
 

 

Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca BARRA BONITA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     JORGE LUIZ BOMBONATTI, brasileiro, 

casado, técnico em eletrônica, RG/SP nº 13.911.921 e CPF nº 047.518.018-

64, residente e domiciliado na Rua Caeter, n° 139, nesta cidade, nos autos 

da AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (em fase de 

homologação de acordo), a qual tramita perante este r. Juízo (Processo: 

0003694-70.2009.8.26.0063), por seu advogado e procurador infra-

assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, com base no 

artigo 523 e seguintes do CPC, requerer o início do CUMPRIMENTO 

DEFINITIVO DE SENTENÇA em relação a DAISY ISABEL MAURÍCIO DE 

FRANÇA, brasileira, solteira, secretária, RG/SP nº 27.734.815-8 e CPF nº 

327.858.828-22, residente e domiciliada na Rua José Lourenço, n° 110, 

Sonho Nosso II, nesta cidade; e JOÃO DONIZETE DE OLIVEIRA, brasileiro, 

solteiro, representante comercial, RG/SP nº 15.807.503-1 e CPF n° 

053.991.808-39, residente e domiciliado na Rua Paschoal Buonarotti, n° 148, 

Vila Narcisa, nesta cidade, nos seguintes termos:  

 

     Os executados descumpriram o acordo 

efetuado às fls. 169/170 dos autos, estando em débito com 22 (vinte e duas) 

parcelas, das quais 2 (duas) foram pagas parcialmente, conforme valores e 

vencimentos discriminados na planilha de cálculo inclusa (doc. 1).  
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    Ficou convencionado no referido acordo, que 

o inadimplemento acarretaria o vencimento antecipado, além de juros de 1% 

(um por cento) mais multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

devido, pelo que, o débito atual é de R$ 35.696,96 (trinta e cinco mil, 

seiscentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), conforme cálculo 

incluso – doc. 1. 

     

     Em face do exposto, requer a intimação dos 

executados, na pessoa de seu advogado (procurações - fls. 34/35 e 81), 

para que paguem, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 35.696,96 

(trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e seis 

centavos), acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo 

pagamento, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários de 10% 

(dez por cento), nos termos do art. 523, § 1° do CPC.  

 

     Requer ainda, a juntada aos autos das peças 

elencadas no artigo 1.286, § 2°, do Provimento CG n° 441/2016, do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (doc. 2).  

 

     Termos em que pede deferimento. 

 

     Barra Bonita, 27 de março de 2018. 

   

     Assinada digitalmente por:  

  

JEFFERSON CÉSAR DE OLIVEIRA  
                     OAB/SP nº 88.965  
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Página 1

DAISY ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA e OUTRO
Valores atualizados até 27/03/18  -  Indexador: 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês

Resultado em Real

Pagamento parcial da parcela  

20/12/14 R$  197,46  : 55,465502 x 67,834193 241,49
Juros moratórios (39,00%) 94,18

Pagamento parcial da parcela

20/01/15 R$  197,46  : 55,809388 x 67,834193 240,00
Juros moratórios (38,00%) 91,20

Acordo

20/02/15 R$  1.100,00  : 56,635366 x 67,834193 1.317,50
Juros moratórios (37,00%) 487,47

Acordo

20/03/15 R$  1.100,00  : 57,292336 x 67,834193 1.302,40
Juros moratórios (36,00%) 468,86

Acordo

20/04/15 R$  1.100,00  : 58,157450 x 67,834193 1.283,02
Juros moratórios (35,00%) 449,05

Acordo

20/05/15 R$  1.100,00  : 58,570367 x 67,834193 1.273,98
Juros moratórios (34,00%) 433,15

Acordo

20/06/15 R$  1.100,00  : 59,150213 x 67,834193 1.261,49
Juros moratórios (33,00%) 416,29

Acordo

20/07/15 R$  1.100,00  : 59,605669 x 67,834193 1.251,85
Juros moratórios (32,00%) 400,59

Acordo

20/03/16 R$  1.100,00  : 63,639170 x 67,834193 1.172,51
Juros moratórios (24,00%) 281,40

Acordo

20/04/16 R$  1.100,00  : 63,919182 x 67,834193 1.167,37
Juros moratórios (23,00%) 268,49

Acordo

20/05/16 R$  1.100,00  : 64,328264 x 67,834193 1.159,95
Juros moratórios (22,00%) 255,18
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Página 2

Acordo

20/06/16 R$  1.100,00  : 64,958680 x 67,834193 1.148,69
Juros moratórios (21,00%) 241,22

Acordo

20/07/16 R$  1.100,00  : 65,263985 x 67,834193 1.143,31
Juros moratórios (20,00%) 228,66

Acordo

20/08/16 R$  1.100,00  : 65,681674 x 67,834193 1.136,04
Juros moratórios (19,00%) 215,84

Acordo

20/09/16 R$  1.100,00  : 65,885287 x 67,834193 1.132,53
Juros moratórios (18,00%) 203,85

Acordo

20/10/16 R$  1.100,00  : 65,937995 x 67,834193 1.131,63
Juros moratórios (17,00%) 192,37

Acordo

20/11/16 R$  1.100,00  : 66,050089 x 67,834193 1.129,71
Juros moratórios (16,00%) 180,75

Acordo

20/12/16 R$  1.100,00  : 66,096324 x 67,834193 1.128,92
Juros moratórios (15,00%) 169,33

Acordo

20/01/17 R$  1.100,00  : 66,188858 x 67,834193 1.127,34
Juros moratórios (14,00%) 157,82

Acordo

20/02/17 R$  1.100,00  : 66,466851 x 67,834193 1.122,62
Juros moratórios (13,00%) 145,94

Acordo

20/03/17 R$  1.100,00  : 66,626371 x 67,834193 1.119,94
Juros moratórios (12,00%) 134,39

Acordo

20/04/17 R$  1.100,00  : 66,839575 x 67,834193 1.116,36
Juros moratórios (11,00%) 122,79

Subtotal 29.747,47

Multa (20%) 5.949,49

Total 35.696,96
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Saviano Pirozzi

Vistos.

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a 

parte autora o recolhimento de taxa de postalização para intimação da executada Dayse, visto que 

representada por defensor nomeado, conforme se infere do documento juntado a fl. 16 (artigo 513, 

parágrafo 2º, inciso II, CPC), sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, CPC).

Intime-se.

Barra Bonita, 12 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 16/04/2018 13:38 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0280/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP)  D.J.E 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Emende   a   parte   autora   a   petição   inicial,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   promova   a 
 parte   autora   o   recolhimento   de   taxa   de   postalização   para   intimação   da   executada   Dayse,   visto   que 
 representada   por   defensor   nomeado,   conforme   se   infere   do   documento   juntado   a   fl.   16   (artigo   513,   parágrafo 
 2º, inciso II, CPC), sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, CPC).Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 16 de abril de 2018. 

           Marlene Aparecida dos Santos 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 17/04/2018 09:29 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2018,   foi   disponibilizado   na   página   807 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Emende   a   parte   autora   a   petição   inicial,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   promova   a 
 parte   autora   o   recolhimento   de   taxa   de   postalização   para   intimação   da   executada   Dayse,   visto   que 
 representada   por   defensor   nomeado,   conforme   se   infere   do   documento   juntado   a   fl.   16   (artigo   513,   parágrafo 
 2º, inciso II, CPC), sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, CPC).Intime-se." 

           Barra Bonita, 17 de abril de 2018. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA (SP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a 

DAISY ISABEL MAURICIO DE FRANÇA, a qual tramita por este r. Juízo 

(feito nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, requerer a 

citação da executada em seu atual endereço situado na Rua Luiz Testa, n° 

289, Jardim Nova Barra, nesta cidade.  

 

     Termos em que, com a juntada aos autos 

da inclusa guia de recolhimento referente a despesa postal, pede 

deferimento. 

 

                   Barra Bonita, 17 de abril de 2018. 
 

     
 

   VITOR ANTÔNIO PESTANA               
  OAB(SP) nº 240.431  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Saviano Pirozzi

Vistos.
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado João através de seu procurador 

(fl. 17) expedindo-se carta para intimação da executada Dayse,  para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de 
custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Int.
Barra Bonita, 19 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 23/04/2018 13:21 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0301/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP)  D.J.E 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado   João   através   de   seu   procurador 
 (fl.   17)   expedindo-se   carta   para   intimação   da   executada   Dayse,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague 
 o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.Fica   a 
 parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário, 
 inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente, 
 nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o 
 débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º, 
 inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   certificado   o   trânsito 
 em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do 
 CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.Int." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 23 de abril de 2018. 

           Marlene Aparecida dos Santos 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 24/04/2018 09:28 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0301/2018,   foi   disponibilizado   na   página   754 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado   João   através   de   seu   procurador 
 (fl.   17)   expedindo-se   carta   para   intimação   da   executada   Dayse,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague 
 o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.Fica   a 
 parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário, 
 inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente, 
 nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o 
 débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º, 
 inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   certificado   o   trânsito 
 em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do 
 CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.Int." 

           Barra Bonita, 24 de abril de 2018. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Carta de intimação.

Nada Mais. Barra Bonita, 25 de abril de 2018. Eu, ___, 
Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARRA BONITA

FORO DE BARRA BONITA

1ª VARA

Praça Dr. Meira, s/nº - Barra Bonita-SP - CEP 17340-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Destinatário(a):
Daisy Isabel Mauricio de França
Rua Luiz Testa, 2889, Jardim Nova Barra 
Barra Bonita-SP 
CEP 17340-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Barra 
Bonita, 25 de abril de 2018. Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei  a carta de fls. 32 para Daisy I. 
M. De França. Nada Mais. Barra Bonita, 02 de maio de 2018. Eu, ___, 
Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 25.06.2018 decorreu o prazo para pagamento e 
impugnação, sem qualquer manifestação dos requeridos. Nada Mais. Barra 
Bonita, 07 de agosto de 2018. Eu, ___, Ariovaldo Teixeira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exeqüente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 37.)
Nada Mais. Barra Bonita, 07 de agosto de 2018. Eu, ___, 
Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 15/08/2018 13:14 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0594/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP)  D.J.E 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "(Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 37.)" 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 15 de agosto de 2018. 

           Marlene Aparecida dos Santos 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 16/08/2018 10:47 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0594/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 818/838   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 

           Teor do ato: "(Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 37.)" 

           Barra Bonita, 16 de agosto de 2018. 

           Marlene Aparecida dos Santos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª. Vara da Comarca de BARRA BONITA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

     JORGE LUIZ BOMBONATI, qualificado nos 

autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação ao 

DAISY ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA E OUTRO, em curso por esse r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063) por seu advogado e procurador 

infra assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, expor e 

requerer o seguinte: 

 

     Citados, os executados não apresentaram 

impugnação. 

 

     Atualmente, a dívida objeto da presente ação é 

de R$ 46.002,24  (QUARENTA E SEIS MIL DOIS REAIS E VINTE E QUATRO), 

conforme planilha atualizada elaborada consoante as regras do e. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA PAULISTA (doc. 1), com os acréscimos da multa e honorários previstos 

em lei. 

 

     Em face do exposto, requer a expedição de 

mandado de penhora e avaliação do bem indicado pelo próprio executado fiador 

no contrato de locação em garantia para caso de inadimplência, consistente no 

imóvel situado na Rua Bernardino Santili, nº 120, Jardim Nova Barra, nesta 

cidade, objeto da matrícula nº 9.008, do Cartório de Registro de Imóveis desta 

cidade (FLS. 11 – CLÁUSULA DA FIANÇA). 
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     Requer ainda, seja expedido ofício para a 

averbação da penhora na referida matrícula. 

 

     Termos em que, pede deferimento. 

 

     Barra Bonita, 06 de setembro de 2018.  

 

 
               JEFFERSON CESAR DE OLIVEIRA 

                  OAB/SP nº 88.965  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). HENRIQUE ALVES CORREA IATAROLA

Vistos.

Promova o exequente a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel 

sobre o qual requer a penhora.

A seguir, tornem conclusos.

Intime-se.

Barra Bonita, 20 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 28/11/2018 13:58 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0820/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP)  D.J.E 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Promova   o   exequente   a   juntada   de   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel 
 sobre o qual requer a penhora. A seguir, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 28 de novembro de 2018. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 29/11/2018 10:52 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0820/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 769/776   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Promova   o   exequente   a   juntada   de   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel 
 sobre o qual requer a penhora. A seguir, tornem conclusos. Intime-se." 

           Barra Bonita, 29 de novembro de 2018. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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A Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificada nos 
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação  a DAISY 
ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA E OUTROS, a qual tramita por esse r. Juízo 
(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e procurador 
infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, requerer 
a juntada da inclusa certidão da matrícula do imóvel nomeado à 
penhora. 
 
     Importante lembrar que a execução dos 
autos principais já está averbada na matrícula pelo que, requer a Vossa 
Excelência, respeitosamente, o deferimento da penhora do bem, com a 
lavratura do competente mandado de penhora e avaliação, 
nomeando-se o executado José Donizete de Oliveira, depositário do 
bem. 
 
     Termos em que, pede deferimento. 
 
     Barra Bonita, 20 de dezembro de 2018. 
 
 
 
          JEFFERSON CÉSAR DE OLIVEIRA 
           OAB/SP nº 88.965 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº - Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos, 

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 9008 do Cartório de Registro 
de Imóveis local, em nome de João Donizete de Oliveira.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 
ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail e número de celular para envio do 
respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, 
sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº - Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int. 

Barra Bonita, 11 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 09/04/2019 14:37 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0166/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP)  D.J.E 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   9008   do   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   local,   em   nome   de   João   Donizete   de   Oliveira.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   e   número   de   celular   para   envio   do   respectivo 
 boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora 
 eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento 
 das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se 
 que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora. 
 Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge, 
 de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da 
 Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal, 
 sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob 
 pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se 
 manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no 
 mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de   outros 
 anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30 
 dias,   arquivem-se   os   autos.   Int.   (NOTA   DE   CARTÓRIO:   aguarda-se   recolhimento   das   custas,   pelo   exequente, 
 referente à averbação da penhora  ARISP.- boleto fls. 56. " 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 9 de abril de 2019. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 10/04/2019 10:02 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0166/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 864/873   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   9008   do   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   local,   em   nome   de   João   Donizete   de   Oliveira.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   e   número   de   celular   para   envio   do   respectivo 
 boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora 
 eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento 
 das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se 
 que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora. 
 Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge, 
 de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da 
 Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal, 
 sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob 
 pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se 
 manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no 
 mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de   outros 
 anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30 
 dias,   arquivem-se   os   autos.   Int.   (NOTA   DE   CARTÓRIO:   aguarda-se   recolhimento   das   custas,   pelo   exequente, 
 referente à averbação da penhora  ARISP.- boleto fls. 56. " 

           Barra Bonita, 10 de abril de 2019. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestar-se quanto à nota de exigência juntada a fl. 59.
Nada Mais. Barra Bonita, 29 de abril de 2019. Eu, ___, Helena 
Maria Campos Furtado, Supervisor de Serviço. 
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PAULO PESTANA FELIPPE 

OAB/SP no 77.515 

PRI ILA 

Ao r. Juízo de Direito da ia Vara da Comarca de BARRA BONITA. 

PROCESSO: 0001120-59.2018.8.26.0063 

PAULO PESTANA FELIPPE, LARISSA  

ARANTES MATHOZO, VÍTOR ANTÔNIO PESTANA  e PRISCILA  

PESTANA FELIPE JUSTO,  advogados constituídos nos autos em epígrafe, 

o qual tramita perante este r. Juízo, vêm perante Vossa Excelência, 

respeitosamente, renunciar aos mandatos outorgados, ficando a presente 

ação sob o patrocínio dos demais advogados constituídos nos autos (art. 

112, § 2°, CPC), bem como requerer a exclusão do nome destes patronos 

das futuras publicações. 

Termos em que pedem deferimento. 

Barra Bonita, 11 de abril de 2019. 

césza., 	-Nrc‘c-j r 

LARISSA ARANTES MATH020 

OAB/SP n° 401.683 

ST 	FELIPE JUSTO 

OA 	SP n ' 259.256 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 07/05/2019 15:11 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0205/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP)  D.J.E 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestar-se quanto à nota de exigência juntada a fl. 59." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 7 de maio de 2019. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 09/05/2019 10:46 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 825/837   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 

           Teor do ato: "Manifestar-se quanto à nota de exigência juntada a fl. 59." 

           Barra Bonita, 9 de maio de 2019. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª. Vara da Comarca de  BARRA BONITA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado nos 

autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a 

JOSÉ DONIZETE DE OLIVEIRA E OUTROS  em curso por esse r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e procurador infra 

assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, requerer o 

sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias para fins de cumprir todas as 

exigências do r.despacho de fls. 54/55. 

 

     Termos em que, pede deferimento. 

 

     Barra Bonita, 03 de junho de 2019.  

 

 

             JEFFERSON CÉSAR DE OLIVEIRA 
                         OAB (SP) 88.965 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

(Nota de cartório: independentemente de despacho judicial, 

nos termos do item 19, do artigo 2º da Ordem de Serviço nº 

02/2009, o feito ficará sobrestado pelo prazo de 30 dias, 

conforme requerido pelo(s) autor(es) a fls. 64)

Nada Mais. Barra Bonita, 10 de junho de 2019. Eu, ___, Adriana 
Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 25/06/2019 09:38 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0286/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 920/923   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 

           Teor   do   ato:   "(Nota   de   cartório:   independentemente   de   despacho   judicial,   nos   termos   do   item   19,   do 
 artigo   2º   da   Ordem   de   Serviço   nº   02/2009,   o   feito   ficará   sobrestado   pelo   prazo   de   30   dias,   conforme   requerido 
 pelo(s) autor(es) a fls. 64)" 

           Barra Bonita, 25 de junho de 2019. 

           Priscila Perazzelli Farias Ramos Visoni 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª. Vara Cível da Comarca de  BARRA BONITA. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     JORGE LUIZ BOMBONATI, qualificado nos 

autos da CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a DAISY 

MAURÍCIO DE FRANÇA E OUTRO, a qual tramita perante a 2ª Vara Cível 

(Processo nº 0001120.59.2018.8.26.0063), por seu advogado e 

procurador infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, 

respeitosamente, informar que ainda faltam algumas diligências para 

atender as exigências do r. despacho de fls. 54/55, pelo que, requer o 

sobrestamento por mais 30 (trinta) dias. 

 

 

     Termos em que, pede deferimento. 

     

     Barra Bonita, 21 de agosto de 2019. 

 

 

     JEFFERSON CÉSAR DE OLIVEIRA 

      OAB/SP nº 88.965  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FORO DE BARRA BONITA 1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 

dias.

No silêncio, determino a SUSPENSÃO da execução e do prazo prescricional, pelo 

prazo inicial de um ano, aguardando-se em arquivo, tendo em vista a atual estruturação do 

sistema SAJ, para melhor racionalização do trabalho cartorário. 

Decorrido o lapso de um ano sem manifestação do exequente, e 

independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o curso do prazo de prescrição da pretensão 

executiva, de cinco anos, cujo termo final deverá ser devidamente anotado. 

Transcorrido “in albis” o prazo de cinco anos, poderá a parte interessada requerer 

o reconhecimento da prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. 

Intime-se.

Barra Bonita,20 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 02/10/2019 14:04 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0486/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15 
 dias.   No   silêncio,   determino   a   SUSPENSÃO   da   execução   e   do   prazo   prescricional,   pelo   prazo   inicial   de   um 
 ano,   aguardando-se   em   arquivo,   tendo   em   vista   a   atual   estruturação   do   sistema   SAJ,   para   melhor 
 racionalização   do   trabalho   cartorário.   Decorrido   o   lapso   de   um   ano   sem   manifestação   do   exequente,   e 
 independentemente   de   nova   intimação,   iniciar-se-á   o   curso   do   prazo   de   prescrição   da   pretensão   executiva,   de 
 cinco   anos,   cujo   termo   final   deverá   ser   devidamente   anotado.   Transcorrido   "in   albis"   o   prazo   de   cinco   anos, 
 poderá   a   parte   interessada   requerer   o   reconhecimento   da   prescrição,   e,   após   a   oitiva   da   parte   adversa,   tornem 
 conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 2 de outubro de 2019. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 03/10/2019 10:20 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 814/824   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15 
 dias.   No   silêncio,   determino   a   SUSPENSÃO   da   execução   e   do   prazo   prescricional,   pelo   prazo   inicial   de   um 
 ano,   aguardando-se   em   arquivo,   tendo   em   vista   a   atual   estruturação   do   sistema   SAJ,   para   melhor 
 racionalização   do   trabalho   cartorário.   Decorrido   o   lapso   de   um   ano   sem   manifestação   do   exequente,   e 
 independentemente   de   nova   intimação,   iniciar-se-á   o   curso   do   prazo   de   prescrição   da   pretensão   executiva,   de 
 cinco   anos,   cujo   termo   final   deverá   ser   devidamente   anotado.   Transcorrido   "in   albis"   o   prazo   de   cinco   anos, 
 poderá   a   parte   interessada   requerer   o   reconhecimento   da   prescrição,   e,   após   a   oitiva   da   parte   adversa,   tornem 
 conclusos. Intime-se." 

           Barra Bonita, 3 de outubro de 2019. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª. Vara da Comarca de BARRA BONITA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     JORGE LUIZ BOMBONATI, qualificado nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação JOSÉ 

DONIZETE DE OLIVEIRA E OUTROS, em curso por esse r. Juízo (Processo 

nº 0001120-59.2018.8.26.0063) por seu advogado e procurador infra-

assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, expor e requerer o 

seguinte: 

 

   1. O exequente requer a expedição de certidão de 

inteiro teor para fins de averbação da penhora, sendo que juntará a guia 

respectiva em até 10 (dez) dias. 

 

    2. Requer também a intimação dos executados 

da penhora na pessoa de seus advogados (fls. 16/17). 

 

    3. Requer a intimação via postal do credor 

hipotecário Caixa Econômica Federal, no endereço situado na ST BANCARIO 

SUL QUADRA 04, nº - Bloco A – Bairro Asa Sul, na cidade de Brasília, Distrito 

Federal, CEP. 70.092-900. 

 

    4. O exequente irá providenciar em até 30 

(trinta) dias as cotações do mercado imobiliário, bem como, as negativas 

municipais. 
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     Termos em que, pede deferimento. 
 
 
     Barra Bonita, 25 de outubro de 2019. 
 
 
 
      JEFFERSON CÉSAR DE OLIVEIRA 
        OAB (SP) nº 88.965 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

1- Defiro a expedição da certidão requerida no item "1" de fl. 71. Providencie-se.

2- O executado João Donizete de Oliveira foi intimado quanto a penhora na 

pessoa de seu procurador constituído (fl. 17),  conforme certidão de publicação de fl. 58.

3- Promova a parte o recolhimento de diligências, ou taxa de postalização, para 

intimação do credor hipotecário, indicado no R.6, da certidão de matrícula juntada a fls. 48/53, na 

forma do artigo 799, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com o recolhimento, expeça-se o necessário.

4- Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 15 dias.

No silêncio, determino a SUSPENSÃO da execução e do prazo prescricional, pelo 

prazo inicial de um ano, aguardando-se em arquivo, tendo em vista a atual estruturação do 

sistema SAJ, para melhor racionalização do trabalho cartorário. 

Decorrido o lapso de um ano sem manifestação do exequente, e 

independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o curso do prazo de prescrição da pretensão 

executiva, de cinco anos, cujo termo final deverá ser devidamente anotado. 

Transcorrido “in albis” o prazo de cinco anos, poderá a parte interessada requerer 

o reconhecimento da prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. 

Intime-se.

Barra Bonita,13 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 14/01/2020 13:27 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0020/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Defiro   a   expedição   da   certidão   requerida   no   item   "1"   de   fl.   71.   Providencie-se.   2- 
 O   executado   João   Donizete   de   Oliveira   foi   intimado   quanto   a   penhora   na   pessoa   de   seu   procurador 
 constituído   (fl.   17),   conforme   certidão   de   publicação   de   fl.   58.   3-   Promova   a   parte   o   recolhimento   de 
 diligências,   ou   taxa   de   postalização,   para   intimação   do   credor   hipotecário,   indicado   no   R.6,   da   certidão   de 
 matrícula   juntada   a   fls.   48/53,   na   forma   do   artigo   799,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Com   o 
 recolhimento,   expeça-se   o   necessário.   4-   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio,   determino   a   SUSPENSÃO   da   execução   e   do   prazo 
 prescricional,   pelo   prazo   inicial   de   um   ano,   aguardando-se   em   arquivo,   tendo   em   vista   a   atual   estruturação   do 
 sistema   SAJ,   para   melhor   racionalização   do   trabalho   cartorário.   Decorrido   o   lapso   de   um   ano   sem 
 manifestação   do   exequente,   e   independentemente   de   nova   intimação,   iniciar-se-á   o   curso   do   prazo   de 
 prescrição   da   pretensão   executiva,   de   cinco   anos,   cujo   termo   final   deverá   ser   devidamente   anotado. 
 Transcorrido   "in   albis"   o   prazo   de   cinco   anos,   poderá   a   parte   interessada   requerer   o   reconhecimento   da 
 prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 14 de janeiro de 2020. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 15/01/2020 09:30 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 143/146   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Defiro   a   expedição   da   certidão   requerida   no   item   "1"   de   fl.   71.   Providencie-se.   2- 
 O   executado   João   Donizete   de   Oliveira   foi   intimado   quanto   a   penhora   na   pessoa   de   seu   procurador 
 constituído   (fl.   17),   conforme   certidão   de   publicação   de   fl.   58.   3-   Promova   a   parte   o   recolhimento   de 
 diligências,   ou   taxa   de   postalização,   para   intimação   do   credor   hipotecário,   indicado   no   R.6,   da   certidão   de 
 matrícula   juntada   a   fls.   48/53,   na   forma   do   artigo   799,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Com   o 
 recolhimento,   expeça-se   o   necessário.   4-   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio,   determino   a   SUSPENSÃO   da   execução   e   do   prazo 
 prescricional,   pelo   prazo   inicial   de   um   ano,   aguardando-se   em   arquivo,   tendo   em   vista   a   atual   estruturação   do 
 sistema   SAJ,   para   melhor   racionalização   do   trabalho   cartorário.   Decorrido   o   lapso   de   um   ano   sem 
 manifestação   do   exequente,   e   independentemente   de   nova   intimação,   iniciar-se-á   o   curso   do   prazo   de 
 prescrição   da   pretensão   executiva,   de   cinco   anos,   cujo   termo   final   deverá   ser   devidamente   anotado. 
 Transcorrido   "in   albis"   o   prazo   de   cinco   anos,   poderá   a   parte   interessada   requerer   o   reconhecimento   da 
 prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. Intime-se." 

           Barra Bonita, 15 de janeiro de 2020. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certidão.

Nada Mais. Barra Bonita, 31 de janeiro de 2020. Eu, ___, 
Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Helena Maria Campos Furtado, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª. Vara Judicial do Foro de 
Barra Bonita, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0001120-59.2018.8.26.0063 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/06/2009   VALOR DA CAUSA: Valor da Ação << 
Informação indisponível >>

REQUERENTE(S):
JORGE LUIZ BOMBONATTI, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, RG/SP nº 
13.911.921 e CPF nº 047.518.018-64, residente e domiciliado na Rua Caeter, n° 139, 
Barra Bonita/SP.

REQUERIDO(S):
DAISY ISABEL MAURICIO DE FRANÇA, RG 277348158, CPF 327.858.828-22, com 
endereço à Rua Luiz Testa, 2889, Jardim Nova Barra, CEP 17340-000, Barra Bonita - SP 

OBJETO DA AÇÃO:
Cumprimento de Sentença.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Início da Execução Juntado - 10/04/2018 17:25:14 - Processo principal: 
0003694-70.2009.8.26.0063 
Conclusos para Decisão - 10/04/2018 17:31:55Despacho - 12/04/2018 15:29:32 - Vistos.Emende 
a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a parte autora o 
recolhimento de taxa de postalização para intimação da executada Dayse, visto que representada 
por defensor nomeado, conforme se infere do documento juntado a fl. 16 (artigo 513, parágrafo 
2º, inciso II, CPC), sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, CPC).Intime-se. 
Remessa - 16/04/2018 13:36:41 - Relação: 0280/2018 
Teor do ato: Vistos.Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, 
promova a parte autora o recolhimento de taxa de postalização para intimação da executada 
Dayse, visto que representada por defensor nomeado, conforme se infere do documento juntado a 
fl. 16 (artigo 513, parágrafo 2º, inciso II, CPC), sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, 
CPC).Intime-se. 
Advogados(s): Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP), Vitor Antonio Pestana (OAB 
240431/SP), Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 
88965/SP), Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 17/04/2018 09:27:00 - Relação :0280/2018 
Data da Disponibilização: 17/04/2018 
Data da Publicação: 18/04/2018 
Número do Diário: 2557 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
20

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

6B
35

1E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LE
N

A
 M

A
R

IA
 C

A
M

P
O

S
 F

U
R

T
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
02

/2
02

0 
às

 1
2:

50
 .

fls. 77



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página: 807 
Petição - 17/04/2018 17:04:10 - Nº Protocolo: WBBN.18.70009136-7 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 17/04/2018 16:57 
Conclusos para Decisão - 19/04/2018 10:23:21Decisão - 20/04/2018 15:08:40 - Vistos.Na forma 
do artigo 513 §2º, intime-se o executado João através de seu procurador (fl. 17) expedindo-se 
carta para intimação da executada Dayse, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor 
indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Não ocorrendo 
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por 
cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.Ademais, não efetuado o 
pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do 
credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 
disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. 
XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.Por fim, certificado o 
trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das 
respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de 
certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, 
todos do Código de Processo Civil.Int. 
Remessa - 23/04/2018 13:21:01 - Relação: 0301/2018 
Teor do ato: Vistos.Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado João através de seu 
procurador (fl. 17) expedindo-se carta para intimação da executada Dayse, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por 
cento.Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido 
o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá 
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que 
servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.Int. 
Advogados(s): Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP), Vitor Antonio Pestana (OAB 
240431/SP), Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 
88965/SP), Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 24/04/2018 09:28:02 - Relação :0301/2018 
Data da Disponibilização: 24/04/2018 
Data da Publicação: 25/04/2018 
Número do Diário: 2562 
Página: 754 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 25/04/2018 11:53:27 - Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos 
e Não Publicável 
Carta de Intimação Expedida - 27/04/2018 16:40:25 - Processo Digital - Carta - Intimação do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
20

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

6B
35

1E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LE
N

A
 M

A
R

IA
 C

A
M

P
O

S
 F

U
R

T
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
02

/2
02

0 
às

 1
2:

50
 .

fls. 78



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Devedor - Cumprimento de Sentença 
Certidão de Cartório Expedida - 02/05/2018 10:25:57 - Certidão - Genérica 
AR Positivo Juntado - 10/05/2018 09:22:22AR Positivo Juntado - 11/05/2018 03:00:13 - Juntada 
de AR : AR821319105TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença 
Destinatário : Daisy Isabel Mauricio de França 
Diligência : 08/05/2018 
Suspensão do Prazo - 11/06/2018 06:03:00 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
12/06/2018 devido à alteração da tabela de feriados 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 13/06/2018 devido à alteração da tabela de feriados 
Certidão de Cartório Expedida - 07/08/2018 15:00:22 - Certidão - Genérica 
Ato Ordinatório - Publicável - 07/08/2018 15:02:35 - (Manifeste-se o exequente sobre certidão de 
fls. 37.) 
Remessa - 15/08/2018 13:12:38 - Relação: 0594/2018 
Teor do ato: (Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 37.) 
Advogados(s): Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP), Vitor Antonio Pestana (OAB 
240431/SP), Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 
88965/SP), Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 16/08/2018 10:44:27 - Relação :0594/2018 
Data da Disponibilização: 16/08/2018 
Data da Publicação: 17/08/2018 
Número do Diário: 2639 
Página: 818/838 
Petição - 12/09/2018 10:11:14 - Nº Protocolo: WBBN.18.70023973-9 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 12/09/2018 10:02 
Planilha de Cálculos Juntada - 12/09/2018 10:11:14Documento - 20/11/2018 13:00:26Conclusos 
para Despacho - 20/11/2018 13:06:21Despacho - 20/11/2018 18:45:54 - Vistos. Promova o 
exequente a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel sobre o qual requer a penhora. 
A seguir, tornem conclusos. Intime-se. 
Remessa - 28/11/2018 13:56:08 - Relação: 0820/2018 
Teor do ato: Vistos. Promova o exequente a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel 
sobre o qual requer a penhora. A seguir, tornem conclusos. Intime-se. 
Advogados(s): Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP), Paulo Pestana Felippe (OAB 
77515/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP), Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 
259256/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 29/11/2018 10:46:51 - Relação :0820/2018 
Data da Disponibilização: 29/11/2018 
Data da Publicação: 30/11/2018 
Número do Diário: 2707 
Página: 769/776 
Petição - 31/01/2019 16:21:47 - Nº Protocolo: WBBN.19.70002274-9 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 31/01/2019 16:14 
Certidão Juntada - 31/01/2019 16:21:47Conclusos para Despacho - 08/02/2019 
14:20:45Conclusos para Decisão - 11/02/2019 13:51:09Bloqueio/penhora on line - 15/02/2019 
10:32:55 - Vistos, Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 9008 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, em nome de João Donizete de Oliveira. Fica nomeado o atual 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

possuidor do bem como depositário, independentemente de outra formalidade. Servirá a presente 
decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. Providencie-se a averbação da 
penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos 
autos o e-mail e número de celular para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, 
comprovando nos autos em seguida. Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, 
determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, 
cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. Registre-se 
que a utilização do sistema online não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o 
Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 
Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por 
via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, acerca da penhora. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e 
demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil. Havendo qualquer registro ou 
averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar 
o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 
Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de 
nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 dias 
se manifeste em termos de prosseguimento. Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação 
do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, 
além de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência. Deverá, ainda, 
pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá 
manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para 
sua efetivação. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int. (NOTA 
DE CARTÓRIO: aguarda-se recolhimento das custas, pelo exequente, referente à averbação da 
penhora – ARISP.- boleto fls. 56. 
Guia Juntada - 28/03/2019 10:31:28Remessa - 09/04/2019 14:34:40 - Relação: 0166/2019 
Teor do ato: Vistos, Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 9008 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, em nome de João Donizete de Oliveira. Fica nomeado o atual 
possuidor do bem como depositário, independentemente de outra formalidade. Servirá a presente 
decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. Providencie-se a averbação da 
penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos 
autos o e-mail e número de celular para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, 
comprovando nos autos em seguida. Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, 
determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, 
cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. Registre-se 
que a utilização do sistema online não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o 
Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 
Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por 
via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, acerca da penhora. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e 
demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil. Havendo qualquer registro ou 
averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar 
o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 
Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de 
nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 dias 
se manifeste em termos de prosseguimento. Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, 
além de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência. Deverá, ainda, 
pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá 
manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para 
sua efetivação. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int. (NOTA 
DE CARTÓRIO: aguarda-se recolhimento das custas, pelo exequente, referente à averbação da 
penhora – ARISP.- boleto fls. 56. 
 
Advogados(s): Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP), Vitor Antonio Pestana (OAB 
240431/SP), Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 
88965/SP), Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 10/04/2019 09:58:02 - Relação :0166/2019 
Data da Disponibilização: 10/04/2019 
Data da Publicação: 11/04/2019 
Número do Diário: 2786 
Página: 864/873 
Documento - 29/04/2019 18:44:45Ato Ordinatório - Publicável - 29/04/2019 18:48:05 - 
Manifestar-se quanto à nota de exigência juntada a fl. 59. 
Petição Renúncia de Mandato/Encargo Juntado - 05/05/2019 18:02:33 - Nº Protocolo: 
WBBN.19.70012245-0 
Tipo da Petição: Renúncia de Mandato/Encargo 
Data: 05/05/2019 17:57 
Remessa - 07/05/2019 14:57:01 - Relação: 0205/2019 
Teor do ato: Manifestar-se quanto à nota de exigência juntada a fl. 59. 
Advogados(s): Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP), Vitor Antonio Pestana (OAB 
240431/SP), Paulo Pestana Felippe (OAB 77515/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 
88965/SP), Priscila Pestana Felipe Justo (OAB 259256/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 09/05/2019 10:42:10 - Relação :0205/2019 
Data da Disponibilização: 09/05/2019 
Data da Publicação: 10/05/2019 
Número do Diário: 2804 
Página: 825/837 
Petição - 05/06/2019 15:21:13 - Nº Protocolo: WBBN.19.70015965-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 05/06/2019 15:13 
Ato Ordinatório - Publicável - 10/06/2019 15:07:45 - (Nota de cartório: independentemente de 
despacho judicial, nos termos do item 19, do artigo 2º da Ordem de Serviço nº 02/2009, o feito 
ficará sobrestado pelo prazo de 30 dias, conforme requerido pelo(s) autor(es) a fls. 64) 
Remessa - 24/06/2019 14:16:14 - Relação: 0286/2019 
Teor do ato: (Nota de cartório: independentemente de despacho judicial, nos termos do item 19, 
do artigo 2º da Ordem de Serviço nº 02/2009, o feito ficará sobrestado pelo prazo de 30 dias, 
conforme requerido pelo(s) autor(es) a fls. 64) 
Advogados(s): Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP), Vitor Antonio Pestana (OAB 
240431/SP), Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 25/06/2019 09:36:17 - Relação :0286/2019 
Data da Disponibilização: 25/06/2019 
Data da Publicação: 26/06/2019 
Número do Diário: 2835 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página: 920/923 
Suspensão do Prazo - 27/06/2019 21:29:30 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
13/08/2019 devido à alteração da tabela de feriados 
Suspensão do Prazo - 23/07/2019 23:26:24 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
15/08/2019 devido à alteração da tabela de feriados 
Suspensão do Prazo - 04/08/2019 02:02:34 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
20/08/2019 devido à alteração da tabela de feriados 
Petição - 09/09/2019 09:50:24 - Nº Protocolo: WBBN.19.70026420-3 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 09/09/2019 09:42 
Conclusos para Despacho - 12/09/2019 12:04:53Conclusos para Decisão - 20/09/2019 
13:45:24Decisão - 23/09/2019 18:01:10 - Vistos. Manifeste-se a parte exequente em termos de 
prosseguimento, no prazo de 15 dias. No silêncio, determino a SUSPENSÃO da execução e do 
prazo prescricional, pelo prazo inicial de um ano, aguardando-se em arquivo, tendo em vista a 
atual estruturação do sistema SAJ, para melhor racionalização do trabalho cartorário. Decorrido o 
lapso de um ano sem manifestação do exequente, e independentemente de nova intimação, iniciar-
se-á o curso do prazo de prescrição da pretensão executiva, de cinco anos, cujo termo final deverá 
ser devidamente anotado. Transcorrido "in albis" o prazo de cinco anos, poderá a parte 
interessada requerer o reconhecimento da prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem 
conclusos. Intime-se. 
Remessa - 02/10/2019 14:00:06 - Relação: 0486/2019 
Teor do ato: Vistos. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 
dias. No silêncio, determino a SUSPENSÃO da execução e do prazo prescricional, pelo prazo 
inicial de um ano, aguardando-se em arquivo, tendo em vista a atual estruturação do sistema SAJ, 
para melhor racionalização do trabalho cartorário. Decorrido o lapso de um ano sem manifestação 
do exequente, e independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o curso do prazo de prescrição 
da pretensão executiva, de cinco anos, cujo termo final deverá ser devidamente anotado. 
Transcorrido "in albis" o prazo de cinco anos, poderá a parte interessada requerer o 
reconhecimento da prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. Intime-se. 
Advogados(s): Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 03/10/2019 10:18:07 - Relação :0486/2019 
Data da Disponibilização: 03/10/2019 
Data da Publicação: 04/10/2019 
Número do Diário: 2905 
Página: 814/824 
Suspensão do Prazo - 09/10/2019 21:34:02 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
29/10/2019 devido à alteração da tabela de feriados 
Petição - 29/10/2019 19:11:03 - Nº Protocolo: WBBN.19.70032593-8 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 29/10/2019 19:08 
Conclusos para Despacho - 30/10/2019 12:42:18Conclusos para Decisão - 13/12/2019 
12:05:02Decisão - 13/12/2019 15:52:01 - Vistos. 1- Defiro a expedição da certidão requerida no 
item "1" de fl. 71. Providencie-se. 2- O executado João Donizete de Oliveira foi intimado quanto 
a penhora na pessoa de seu procurador constituído (fl. 17), conforme certidão de publicação de fl. 
58. 3- Promova a parte o recolhimento de diligências, ou taxa de postalização, para intimação do 
credor hipotecário, indicado no R.6, da certidão de matrícula juntada a fls. 48/53, na forma do 
artigo 799, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o recolhimento, expeça-se o necessário. 4- 
Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias. 
No silêncio, determino a SUSPENSÃO da execução e do prazo prescricional, pelo prazo inicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de um ano, aguardando-se em arquivo, tendo em vista a atual estruturação do sistema SAJ, para 
melhor racionalização do trabalho cartorário. Decorrido o lapso de um ano sem manifestação do 
exequente, e independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o curso do prazo de prescrição da 
pretensão executiva, de cinco anos, cujo termo final deverá ser devidamente anotado. 
Transcorrido "in albis" o prazo de cinco anos, poderá a parte interessada requerer o 
reconhecimento da prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. Intime-se. 
Remessa - 14/01/2020 13:26:06 - Relação: 0020/2020 
Teor do ato: Vistos. 1- Defiro a expedição da certidão requerida no item "1" de fl. 71. Providencie-
se. 2- O executado João Donizete de Oliveira foi intimado quanto a penhora na pessoa de seu 
procurador constituído (fl. 17), conforme certidão de publicação de fl. 58. 3- Promova a parte o 
recolhimento de diligências, ou taxa de postalização, para intimação do credor hipotecário, 
indicado no R.6, da certidão de matrícula juntada a fls. 48/53, na forma do artigo 799, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Com o recolhimento, expeça-se o necessário. 4- Sem prejuízo, 
manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias. No silêncio, 
determino a SUSPENSÃO da execução e do prazo prescricional, pelo prazo inicial de um ano, 
aguardando-se em arquivo, tendo em vista a atual estruturação do sistema SAJ, para melhor 
racionalização do trabalho cartorário. Decorrido o lapso de um ano sem manifestação do 
exequente, e independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o curso do prazo de prescrição da 
pretensão executiva, de cinco anos, cujo termo final deverá ser devidamente anotado. 
Transcorrido "in albis" o prazo de cinco anos, poderá a parte interessada requerer o 
reconhecimento da prescrição, e, após a oitiva da parte adversa, tornem conclusos. Intime-se. 
Advogados(s): Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 15/01/2020 09:24:48 - Relação :0020/2020 
Data da Disponibilização: 15/01/2020 
Data da Publicação: 21/01/2020 
Número do Diário: 2964 
Página: 143/146 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 31/01/2020 16:09:09 - Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos 
e Não Publicável 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Barra Bonita, 31 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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Ao r. Juízo de Direito da la Vara da Comarca BARRA BONITA (SP). 

# ACORDO # 

JORGE LUIZ BOMBONATTI, exequente e 
DAISY ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA, executada-locatária e JOSÉ 
DONIZETE DE OLIVEIRA, executado-fiador, qualificados nos autos da 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA a qual tramita por este r. Juízo 
(Processo no 0001120-59.2018.8.26.0063), por seus advogados e 

procuradores infra assinados, vêm perante Vossa Excelência, 

respeitosamente, dizer que as partes firmaram ACORDO seguintes termos: 

Integra o doravante o polo ativo em 

solidariedade passiva aos executados, o convivente da executada Antonio 

Marcos Moral, brasileiro, convivente, encarregado de frota, CPF no 

120.197.668-50, residente e domiciliado na Rua Luiz Testa, no 289, nesta 

cidade, dando-se por ciente de todos os atos e termos do processo. 

Os executados pagarão ao exeque 

dívida objeto da presente ação, as seguintes parcelas de forma me 

e ucessivas, vencíveis até dia 22 (vinte) de cada mês, iniciando-se e 

o presente ano: a primeira, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais 

se unda até décima terceira, no valor de R$ 805,00 (oitocentos e cinco re 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
20

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

6C
98

B
80

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

FF
E

R
S

O
N

 C
E

S
A

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
02

/2
02

0 
às

 1
6:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
B

N
20

70
00

43
70

5 
   

 .

fls. 84



cada uma; da décima quarta até vigésima quinta, no valor de R$ 845,00 

(oitocentos e quarenta e cinco reais) cada uma; e finalmente, da vigésima 

sexta até a trigésima, no valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco 

reais) cada uma. 

A primeira parcela será paga mediante 

depósito na conta corrente no 07610-6, agência Barra Bonita, no 0425, do 

Banco Itaij S.A, em nome da administradora do imóvel Imobiliária e 

Administradora SBM Ltda., CNP] no 51.522.977/0001-00; as demais serão 

pagas mediante boleto bancário que será remetido à executada. 

Em caso de inadimplência, haverá o 

vencimento antecipado da dívida acrescida de juros, correção monetária e 

multa moratória no equivalente a dez por cento (10%) do saldo devedor. 

O executado-fiador declara-se ciente e de 

acordo com a responsabilidade de garantidor e fiador do presente, nos 

mesmos moldes e extensão previstos no contrato de locação firmado entre 

as partes, valendo os termos da garantia ali prestada também para este 

acordo, ciente da vigência da a cláusula contratual "DA FIANÇA" para todos 

os fins e efeitos em caso de inadimplência, até a quitação da dívida 

integralmente, mantendo-se a constrição já efetivada nos autos. 

A retirada de eventual inscrição da execução 

em qualquer banco de dados ou órgão de qualquer natureza, c rã 

exclusivamente aos exequentes, que receberão a carta de anuênc' 

que solicitarem expressamente e quitarem a dívida. 
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Termos em que, pedem deferimento. 

4 e fevereiro de 2020. 

az 
erson Césardi ;mira 

P no 88.965 

Wd040 DE FRANÇA 

ANT 

JOÃO D TE DE OLIVEIRA 

e 

Por estarem justos e acordados, requerem 
a HOMOLOGAÇÃO do presente acordo, para que o mesmo produza os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Requerem as partes a suspensão do feito 

até o cumprimento integral do presente acordo, mantida a constrição até a 

comunicação da quitação da dívida. 

e e 

",-ÁNTONIO MARCOS GAVA JUNIOR 
OAB/SP n° 147.647 
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PROCURAÇÃO 'ND JUDICIA" 

DAISY ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA, 
secretária, CPF no 327.858.828-22 e ANTONIO MARCOS MORAL, encarregado de 

frota, CPF no 120.197.668-50; ambos brasileiros, conviventes, residentes e 

domiciliados na Rua Luiz Testa, no 289, nesta cidade e JOÃO DONIZETE DE 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, representante comercial, CPF no 053.991.808-39, 

residente e domiciliado na Rua Paschoal Buonarotti, no 148, nesta cidade, todos 

abaixo assinado, pela presente procuração, constituem seu procurador, o Dr. 

MARCOS ANTONIO GAVA JÚNIOR, advogado inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, sob no 147,647, com escritório na cidade de Barra Bonita 

(SP), conferindo poderes com a cláusula "ad-judicia", para agir em qualquer 

Juízo ou Tribunal, propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-la nas contrárias, seguindo uma e outras, até final decisão, usando dos 

recursos legais, com poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos, fazer acordos, receber e dar quitação, especialmente firmar 

acordo nos autos do Cumprimento de sentença (0001120-59.2018.8.26.0063) 
que tramita pela r. la. Vara da comarca de Barra Bonita. 

Barra B 	a, lj de fevereiro de 2020. 

U22-1,0 

AISY ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA 

(4o 	( 424 Gye 
ÍMC/

14   
ANTONIO Li , RCOS MORAL 

JOA DONIZE DE OLIVEIRA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FORO DE BARRA BONITA 1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Homologo para que produza os efeitos de direito o acordo celebrado pelas 

partes a fls. 84/86, suspendendo o processo nos termos do artigo 922, do Código de Processo 

Civil.                                       

Aguarde-se em arquivo o seu cumprimento.

Intime-se.

Barra Bonita,27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 05/03/2020 10:23 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0183/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   para   que   produza   os   efeitos   de   direito   o   acordo   celebrado   pelas   partes   a 
 fls.   84/86,   suspendendo   o   processo   nos   termos   do   artigo   922,   do   Código   de   Processo   Civil.   Aguarde-se   em 
 arquivo o seu cumprimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 5 de março de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 06/03/2020 10:08 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 803/810   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   para   que   produza   os   efeitos   de   direito   o   acordo   celebrado   pelas   partes   a 
 fls.   84/86,   suspendendo   o   processo   nos   termos   do   artigo   922,   do   Código   de   Processo   Civil.   Aguarde-se   em 
 arquivo o seu cumprimento. Intime-se." 

           Barra Bonita, 6 de março de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, fiz remessa dos presentes autos ao 
arquivo.  Nada Mais. Barra Bonita, 08 de junho de 2020. Eu, ___, Adriana 
Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA (SP).  

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a DAISY 

ISABEL MAURICIO DE FRANÇA E OUTROS, a qual tramita por este r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e 

procurador infra-assinado (substabelecimento incluso – doc. 1), vem perante 

Vossa Excelência, respeitosamente, expor e requerer o seguinte:  

 

     No acordo celebrado entre as partes às fls. 

84/86, devidamente homologado pela r. decisão de fls. 88, os executados 

obrigaram-se a pagar ao exequente o valor total de R$ 44.225,00 (quarenta e 

quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais), em 30 (trinta) parcelas mensais, 

vencíveis até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês, iniciando-se em 

março/2020, da seguinte maneira:  
 

 a primeira, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

 da segunda até a décima terceira, no valor de R$ 805,00 (oitocentos e 

cinco reais) cada uma;  

 da décima quarta até a vigésima quinta, no valor de R$ 845,00 

(oitocentos e quarenta e cinco reais) cada uma; e finalmente,  

 da vigésima sexta até a trigésima no valor de R$ 885,00 (oitocentos e 

oitenta e cinco reais) cada uma. 
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     Ocorre que, houve o descumprimento do 

referido pacto, estando os executados inadimplentes desde a primeira parcela, 

vencida esta em 22.03.2020, da qual saldaram tão somente a quantia de R$ 

7.000,00 (sete mil reais). 

 

     O exequente novamente tentou uma solução 

amigável para a obtenção do seu crédito, mas esta resultou infrutífera, razão 

pela qual não lhe resta outra alternativa senão retomar a presente, 

prosseguindo-se com os atos executivos. 

 

     Como consta no acordo entabulado, a 

inadimplência implica no vencimento antecipado da dívida, acrescida de juros, 

correção monetária e multa moratória equivalente a 10% (dez porcento) sobre 

o saldo devedor. 

 

     Desse modo, o débito atual dos executados 

resulta no valor de R$ 44.945,20 (quarenta e quatro mil, novecentos e 

quarenta e cinco reais e vinte centavos), conforme a planilha de cálculo que 

abaixo segue, elaborada de acordo com a tabela prática de atualização 

monetária emitida pelo e. Tribunal de Justiça deste estado: 

 

 

     Em face do exposto, requer-se o 

prosseguimento da presente, pelo montante apurado em R$ 44.945,20 

(quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos), bem como a  INTIMAÇÃO dos executados, na pessoa de seu 
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advogado (fls. 87), para que paguem o valor mencionado, no prazo de 15 

(quinze) dias, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo 

pagamento, sob pena de ser retomada a penhora do imóvel descrito na 

matrícula nº 9008 do Cartório de Registro de Imóveis de Barra Bonita, em 

nome de João Donizete de Oliveira, já deferida às fls. 54/55. 

 

     Termos em que, com a juntada da inclusa guia 

de desarquivamento, pede deferimento. 

 

     Barra Bonita, 17 de novembro de 2020. 

 

                VÍTOR ANTÔNIO PESTANA 
                                        OAB (SP) nº 240.431 
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SUBSTABELECIMENTO 

St
ie 	1_,ÈCC C C< 1/4  

5 	CESAR DE OL 

OAB/SP no 88.965 

Substabeleço, sem reserva de iguais, ao advogado 

VITOR ANTONIO PESTANA,  inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional de São Paulo, sob o no 244.281, os poderes que me foram conferidos 

por Jorge Luiz Bombonati nos autos da ação de cumprimento de sentença objeto 

do Processo no 0001120-59.2018.8.26.0063, que tramita pela 18. Vara da 

comarca de Barra Bonita. 

Barre-Bohit, 17 de novembro de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Informado o descumprimento do avençado entre as partes, na forma do artigo 513 
§2º, intimem-se os executados através de seu procurador  para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, 
se houver.

Intime-se.

Barra Bonita, 26 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 17/02/2021 15:04 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informado   o   descumprimento   do   avençado   entre   as   partes,   na   forma   do   artigo   513 
 §2º,   intimem-se   os   executados   através   de   seu   procurador   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o 
 valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 17 de fevereiro de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 19/02/2021 10:03 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 819/827   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informado   o   descumprimento   do   avençado   entre   as   partes,   na   forma   do   artigo   513 
 §2º,   intimem-se   os   executados   através   de   seu   procurador   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o 
 valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver. 
 Intime-se." 

           Barra Bonita, 19 de fevereiro de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo em 15/03/2021, sem a 

manifestação do(s) interessado(s). Nada Mais. Barra Bonita, 06 de 

maio de 2021. Eu, ___, Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se manifestação do requerente ante o 
decurso de prazo para pagamento, sem manifestação do 
requerido. 

Nada Mais. Barra Bonita, 06 de maio de 2021. Eu, ___, Adriana 
Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 12/05/2021 13:08 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0276/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   do   requerente   ante   o   decurso   de   prazo   para 
 pagamento, sem manifestação do requerido." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 12 de maio de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 14/05/2021 10:22 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 776/778   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   do   requerente   ante   o   decurso   de   prazo   para 
 pagamento, sem manifestação do requerido." 

           Barra Bonita, 14 de maio de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA (SP).  

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a DAISY 

ISABEL MAURICIO DE FRANÇA E OUTROS, a qual tramita por este r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e 

procurador infra-assinado (substabelecimento incluso – doc. 1), vem perante 

Vossa Excelência, respeitosamente, requerer o prosseguimento da execução 

com a penhora por termo nos autos, do imóvel descrito na matrícula nº 9008 

do Cartório de Registro de Imóveis local (fls. 48/53), de propriedade do 

executado fiador João Donizete de Oliveira, já deferida às fls. 54/55.  

 

     Segue abaixo a planilha de cálculo com o 

débito devidamente atualizado.  

 

     Termos em que, pede deferimento. 

 

     Barra Bonita, 14 de maio de 2021. 

 

                VÍTOR ANTÔNIO PESTANA 
                                        OAB (SP) nº 240.431 
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JOÃO DONIZETE DE OLIVEIRA e OUTROS 

Valores atualizados até 14/05/21  -  Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 

 

Atualização do débito de fls. 92/94 

16/11/20  R$  44.945,20  : 75,163517 x 78,793814   47.115,99 

Juros moratórios (5,00%)         2.355,79 

Total          49.471,78 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
20

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

8E
14

1B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IT

O
R

 A
N

T
O

N
IO

 P
E

S
T

A
N

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
05

/2
02

1 
às

 1
2:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
B

N
21

70
01

38
71

5 
   

 .

fls. 106



 

 

Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA (SP). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a DAISY 

ISABEL MAURICIO DE FRANÇA E OUTRO, em curso por esse r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e 

procurador infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, 

ADITAR a petição de fls. 105/106, fazendo constar o que segue abaixo: 

 

     O executado João Donizete de Oliveira já foi 

devidamente intimado, na pessoa de seu procurador, acerca da penhora do 

imóvel descrito na matrícula nº 9008 do Cartório de Registro de Imóveis 

local, conforme consta na r. decisão de fls. 73. 

 

     No tocante aos demais executados, estes 

deram-se por citados da penhora quando da celebração do acordo entre as 

partes às fls. 84/87. 

 

     Em face do exposto, requer-se a expedição 

do competente auto de penhora e avaliação do imóvel, que deverá se 

dar por meio de oficial de justiça, juntando a competente guia de custas para 

tanto (doc. 1). 

 

     Termos em que, pede deferimento. 
 
     Barra Bonita, 25 de maio de 2021. 
 
 
     VÍTOR ANTÔNIO PESTANA 

    OAB (SP) nº 240.431 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Cumpra o exequente ao determinado às fls. 54/55, para o registro da penhora 
através do sistema Arisp.

Sem prejuízo, deve cumprir o determinado no item "3", de fl. 73, com o 
recolhimento de taxa de postalização. Com o recolhimento expeça-se carta de intimação do credor 
hipotecário.

No mais, promova o exequente o depósito de diligências, no prazo de dez dias. 
Com o depósito expeça-se mandado e avaliação do imóvel penhorado à fl. 54/55.

Decorrido o prazo de quinze dias sem o cumprimento do aqui determinado, remeta-
se o presente feito ao arquivo.

Intime-se.

Barra Bonita, 05 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 13/07/2021 13:52 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0413/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra   o   exequente   ao   determinado   às   fls.   54/55,   para   o   registro   da   penhora 
 através   do   sistema   Arisp.   Sem   prejuízo,   deve   cumprir   o   determinado   no   item   "3",   de   fl.   73,   com   o   recolhimento 
 de   taxa   de   postalização.   Com   o   recolhimento   expeça-se   carta   de   intimação   do   credor   hipotecário.   No   mais, 
 promova   o   exequente   o   depósito   de   diligências,   no   prazo   de   dez   dias.   Com   o   depósito   expeça-se   mandado   e 
 avaliação   do   imóvel   penhorado   à   fl.   54/55.   Decorrido   o   prazo   de   quinze   dias   sem   o   cumprimento   do   aqui 
 determinado, remeta-se o presente feito ao arquivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 13 de julho de 2021. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 14/07/2021 10:22 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0413/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 945/947   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra   o   exequente   ao   determinado   às   fls.   54/55,   para   o   registro   da   penhora 
 através   do   sistema   Arisp.   Sem   prejuízo,   deve   cumprir   o   determinado   no   item   "3",   de   fl.   73,   com   o   recolhimento 
 de   taxa   de   postalização.   Com   o   recolhimento   expeça-se   carta   de   intimação   do   credor   hipotecário.   No   mais, 
 promova   o   exequente   o   depósito   de   diligências,   no   prazo   de   dez   dias.   Com   o   depósito   expeça-se   mandado   e 
 avaliação   do   imóvel   penhorado   à   fl.   54/55.   Decorrido   o   prazo   de   quinze   dias   sem   o   cumprimento   do   aqui 
 determinado, remeta-se o presente feito ao arquivo. Intime-se." 

           Barra Bonita, 14 de julho de 2021. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA (SP). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a DAISY 

ISABEL MAURICIO DE FRANÇA E OUTRO, em curso por esse r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, em 

cumprimento à r. decisão de fls. 108, requerer a juntada aos autos: 

 

     a)  do comprovante de recolhimento da taxa de 

postalização, para a devida intimação do credor hipotecário, indicado no R.6 da 

certidão de matrícula juntada às fls. 48/53, na forma do art. 799, inc. I, do 

C.P.C. (doc. 1); e, 

 

     b) do comprovante de recolhimento das 

despesas de condução do oficial de justiça, para a expedição do mandado de 

avaliação do imóvel penhorado às fls. 54/55 (doc. 2). 

      

     No mais, como o boleto emitido às fls. 56 

encontra-se vencido, requer-se a emissão de novo boleto bancário para o 

registro da penhora através do sistema Arisp, o qual deverá ser 

encaminhado para pagamento ao endereço eletrônico do patrono que esta 

subscreve, qual seja: vipestana@hotmail.com; fone: (14) 99710-0357. 

 

     Termos em que, pede deferimento. 
 
     Barra Bonita, 15 de julho de 2021. 
 
 
 
     VÍTOR ANTÔNIO PESTANA 

     OAB (SP) nº 240.431 
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14/07/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021071416090906
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Vítor Antônio Pestana 283.681.638-46
Nº do processo Unidade CEP
00011205920188260063 Foro de Barra Bonita - 1ª Vara 17340-057
Endereço Código
Rua Rio Branco, nº 251, Centro - Barra Bonita 120-1
Histórico
TAXA DE POSTALIZAÇÃO - Cumprimento de Sentença - Jorge Luiz Bombonatti X Daisy Isabel Mauricio
de França e Outro.

Valor

26,00  
Total

26,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 260051174002 112010002839 681638469060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021071416090906

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Vítor Antônio Pestana 283.681.638-46
Nº do processo Unidade CEP
00011205920188260063 Foro de Barra Bonita - 1ª Vara 17340-057
Endereço Código
Rua Rio Branco, nº 251, Centro - Barra Bonita 120-1
Histórico
TAXA DE POSTALIZAÇÃO - Cumprimento de Sentença - Jorge Luiz Bombonatti X Daisy Isabel Mauricio
de França e Outro.

Valor

26,00  
Total

26,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 260051174002 112010002839 681638469060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021071416090906

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Vítor Antônio Pestana 283.681.638-46
Nº do processo Unidade CEP
00011205920188260063 Foro de Barra Bonita - 1ª Vara 17340-057
Endereço Código
Rua Rio Branco, nº 251, Centro - Barra Bonita 120-1
Histórico
TAXA DE POSTALIZAÇÃO - Cumprimento de Sentença - Jorge Luiz Bombonatti X Daisy Isabel Mauricio
de França e Outro.

Valor

26,00  
Total

26,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 260051174002 112010002839 681638469060
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de documentos. 

Nada Mais. Barra Bonita, 27 de julho de 2021. Eu, ___, Adriana 
Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARRA BONITA

FORO DE BARRA BONITA

1ª VARA

Praça Dr. Meira, s/nº -Barra Bonita-SP - CEP 17340-000

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Destinatário(a):
Caixa Econômica Federal - CEF
ST BANCARIO SUL QUADRA 04, 04, Bloco A, Bloco Asa Sul  
Brasilia-DF  
CEP 70092-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do art. 799, I do Código de Processo Civil, da PENHORA 
efetuada sobre o bem descrito (certidão de matrícula, de fls.  48/53) no AUTO DE PENHORA disponibilizado na internet, nos 
termos da r. Decisão de fls.54/55 e 73.

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Barra 
Bonita, 29 de julho de 2021. Rafaela de Agostini Schiavi Melo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0001120-59.2018.8.26.0063

MANDADO DE  AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 063.2021/004839-1

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Barra Bonita, Dr(a). GUILHERME 
BECKER ATHERINO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

AVALIAÇÃO do bem imóvel descrito na matrícula nº 9008 do Cartório de Registro 
de Imóveis local,   (matrícula anexa a este) do executado JOÃO DONIZETE DE 
OLIVEIRA, CPF 053.991.808-39, RG 15.807.503-1, Rua Paschoal Buonarotti, 148, Vila 
Narcisa, CEP 17340-000, Barra Bonita - SP, nos termos da r. Decisão: Vistos. Cumpra o 
exequente ao determinado às fls. 54/55, para o registro da penhora através do sistema 
Arisp. Sem prejuízo, deve cumprir o determinado no item "3", de fl. 73, com o 
recolhimento de taxa de postalização. Com o recolhimento expeça-se carta de intimação 
do credor hipotecário. No mais, promova o exequente o depósito de diligências, no 
prazo de dez dias. Com o depósito expeça-se mandado e avaliação do imóvel 
penhorado à fl. 54/55. Decorrido o prazo de quinze dias sem o cumprimento do aqui 
determinado, remetase o presente feito ao arquivo. Intime-se.

Descrição do bem a ser avaliado: imóvel situado na Rua Bernardino Santili, nº 120, 
Jardim Nova Barra, nesta cidade, objeto da matrícula nº 9.008(certidão de 
matrícula, anexa).

Diligência: n° 3086                                        R$87,27

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Barra Bonita, 29 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Jefferson Cesar de Oliveira e Vitor Antonio Pestana
Telefone Comercial:  (14)36416194 e (14)36413828 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0001120-59.2018.8.26.0063

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*06320210048391*
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05/08/2021 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=376833&void=05/08/2021 16:48:15 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  05/08/2021

  Solicitante:  HELENA MARIA CAMPOS FURTADO

  Nº do Processo:  0001120-59.2018.8.26.0063

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000379024 Barra Bonita - 01º Cartório

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
20

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

95
38

40
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 M
A

R
IA

 C
A

M
P

O
S

 F
U

R
T

A
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

08
/2

02
1 

às
 1

6:
49

 .

fls. 120



Local de Pagamento 

Benefici§rio 

Endereço Benefici§rio / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código Benefici§rio 

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 
Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

10/08/21 10147149  DM N 10/08/21 176/10147149-5

176            R$                291,37

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000379024 Prenotacao: 87625                                
Pgto: PH000379024                                                    
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

30/08/2021

0349/01893-7

JORGE LUIZ BOMBONATTI         CNPJ/CPF - 00004751801864    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.76106 14714.950343 90189.370001 3 87280000029137    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

10/08/21 10147149  DM N 10/08/21 176/10147149-5

176            R$                291,37

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000379024 Prenotacao: 87625                                
Pgto: PH000379024                                                    
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

30/08/2021

0349/01893-7

JORGE LUIZ BOMBONATTI         CNPJ/CPF - 00004751801864    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Aguarda-se o pagamento, pelo exequente, das custas referente 
ao registro da penhora Sistema ARISP juntadas as fls. 121.

Nada Mais. Barra Bonita, 10 de agosto de 2021. Eu, ___, Helena 
Maria Campos Furtado, Supervisor de Serviço. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 12/08/2021 11:25 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0497/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarda-se   o   pagamento,   pelo   exequente,   das   custas   referente   ao   registro   da   penhora 
 Sistema ARISP juntadas as fls. 121." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 12 de agosto de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 13/08/2021 10:57 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0497/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 943/945   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarda-se   o   pagamento,   pelo   exequente,   das   custas   referente   ao   registro   da   penhora 
 Sistema ARISP juntadas as fls. 121." 

           Barra Bonita, 13 de agosto de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de BARRA BONITA (SP). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a DAISY 

ISABEL MAURICIO DE FRANÇA E OUTRO, em curso por esse r. Juízo 

(Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, em 

cumprimento à r. determinação de fls. 122, requerer a juntada aos autos do 

comprovante de pagamento das custas de fls. 121, referente ao registro da 

penhora através do Sistema ARISP (doc. 1). 

 

     Termos em que, pede deferimento. 
 
     Barra Bonita, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 
     VÍTOR ANTÔNIO PESTANA 

     OAB (SP) nº 240.431 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se ciência das partes quanto ao 
documento juntado a fls. 105/110.

Nada Mais. Barra Bonita, 25 de agosto de 2021. Eu, ___, 
Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 27/08/2021 15:45 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0531/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   ciência   das   partes   quanto   ao   documento   juntado   a   fls. 
 105/110." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 27 de agosto de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 31/08/2021 09:52 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1246/1259   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   ciência   das   partes   quanto   ao   documento   juntado   a   fls. 
 105/110." 

           Barra Bonita, 31 de agosto de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BARRA BONITA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença (0001120-59.2018.8.26.0063) 

EXECUTADO: Daisy Isabel Mauricio de França E Outros  
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

 
 
 
 
 
 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 

sob nº 00.360.305/0001-04, Instituição Financeira constituída sob a forma de 

Empresa Pública, criada pelo Decreto-lei no 759, de 12.08.69, regendo-se 

atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº. 7.973, de 28 de março de 

2013, publicado no D.O.U. de 01.04.2013, com endereço no Setor Bancário Sul, 

Quadra 01, Lote 28, Bloco L, em Brasília-DF, e Representação Jurídica nesta 

cidade de Ribeirão Preto, na Avenida Braz Olaia Acosta, nº 1975, 3º. andar, 

Jardim Nova Aliança, Ribeirão Preto/SP CEP 14026-610, fone (16) 3602-9800, 

email rejurrp@caixa.gov.br, onde recebe citações e intimações, por seu 

advogado subscritor, vem respeitosamente à presença de V. Exa., para expor e 

requerer o que segue: 

 

A peticionante é credora fiduciária do executado, 

conforme registro constante da matrícula do bem imóvel penhorado na 

execução em epígrafe. 
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Tal avença foi firmada com supedâneo na Lei 

9.514/97, que assim conceitua e disciplina a garantia: 

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o 

negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou 

fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 

(...) 

 

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 

mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do 

contrato que lhe serve de título. 

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade 

fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 

fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto 

da coisa imóvel. 

 

O contrato prevê que até o total pagamento da 

dívida a propriedade resolúvel do imóvel é desta peticionante, ou seja, a 

contratante é possuidora direta até que resolvida a obrigação por meio do 

adimplemento total dos encargos contratuais decorrente do mútuo tomado. 

 

Esta peticionante, nos termos do artigo 1.361 do 

Código Civil, é proprietária fiduciária do imóvel penhorado e, portanto, sua 

possuidora indireta, pelo que legitimada a promover estes embargos, nos 

termos do artigo 1.046 do Código de Processo Civil. 

 

Conforme entendimento hoje pacificado na 

jurisprudência, seria possível em tese penhorar os direitos que o executado 

porventura venha a possuir sobre o imóvel alienado, mas não penhorar o bem 

em si mesmo, visto que sua propriedade, hoje, pertine a esta credora fiduciária, 

proprietária e possuidora indireta do bem. 

 

Sequer há que se cogitar de fraude à execução, 

visto que o instrumento particular de compra e venda, mútuo e alienação 

fiduciária em garantia, por meio do qual o executado adquiriu a propriedade do 

imóvel e no mesmo ato alienou-a a esta peticionante. 
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Como corolário de todo o exposto, requer o 
acolhimento dos pedidos deduzidos para o final de determinar o levantamento 
da constrição que pesa sobre o bem imóvel alienado fiduciariamente a esta 
peticionante ou que recaia apenas sobre os direitos do devedor fiduciante. 

 

Subsidiariamente, em não sendo acolhido o 
pedido de cancelamento da penhora, vem a Caixa requerer que não se proceda 
a qualquer levantamento do preço de eventual arrematação sem que haja, em 
primeiro lugar, o pagamento preferencial de seu crédito fiduciário, quando de 
eventual hasta pública, devendo ser o mesmo atualizado por ocasião do 
levantamento. 

 

Protesta e requer a produção de todas as provas 

em direito admitidas, ainda que não expressamente previstas na legislação 

processual. 

Por fim, pugna pela posterior juntada do 

demonstrativo de débito, representando a dívida que o devedor tem com a 

Caixa. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

São José do Rio Preto-SP, 19 de Outubro de 2021 

 

 

 

LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI 

OAB/SP 190.704 

 

RAMILA NAVARRO 

OAB/SP 352.300 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Roberto Francisco De Lima (24262)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
063.2021/004839-1  dirigi-me ao endereço:  * ,
dirigi-me ao endereço dirigi-me ao endereço rua Bernardino Santile n. 120 
efetuei avaliação de imóvel residencial contendo 295,11 metros quadrados 
de área territorial e construção de padrão médio com parte assobradada 
esquina com Rua Luiz Testa n. 529 encerrando 256,00 metros quadrados 
com piscina, área de lazer com churrasqueira.
Baseado em valores de imóveis próximos em mesmo padrão, avalio em 
R$380.000,00(trezentos e oitenta mil reais)

O referido é verdade e dou fé. 

Barra Bonita, 17 de outubro de 2021.

Cotas; 01
Guia n. 3086
Valor R$87,27
Totalmente utilizada

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
20

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

9B
5C

E
75

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
T

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 D

E
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
11

/2
02

1 
às

 1
2:

53
 .

fls. 140



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se ciência das partes quanto ao 
documento juntado a fls. 129/133 e certidão do sr. Oficial de 
Justiça a fls. 140, bem como aguarda-se manifestação das partes 
quanto à petição apresentada por terceiro interessado a fls. 
137/139.

Nada Mais. Barra Bonita, 03 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 03/11/2021 13:37 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0660/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Luciana Outeiro Pinto Alzani (OAB 190704/SP)  D.J.E 
 Ramila Dinora Navarro dos Santos (OAB 352300/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   ciência   das   partes   quanto   ao   documento   juntado   a   fls. 
 129/133   e   certidão   do   sr.   Oficial   de   Justiça   a   fls.   140,   bem   como   aguarda-se   manifestação   das   partes   quanto   à 
 petição apresentada por terceiro interessado a fls. 137/139." 

           Barra Bonita, 3 de novembro de 2021. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 04/11/2021 03:56 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0660/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Luciana Outeiro Pinto Alzani (OAB 190704/SP) 
 Ramila Dinora Navarro dos Santos (OAB 352300/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   ciência   das   partes   quanto   ao   documento   juntado   a   fls. 
 129/133   e   certidão   do   sr.   Oficial   de   Justiça   a   fls.   140,   bem   como   aguarda-se   manifestação   das   partes   quanto   à 
 petição apresentada por terceiro interessado a fls. 137/139." 

           Barra Bonita, 4 de novembro de 2021. 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª. Vara da Comarca de BARRA BONITA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 
 
 

 

 

     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a 

DAISY ISABEL MAURÍCIO DE FRANÇA E OUTROS, em curso por esse r. 

Juízo (Processo nº 0001120-59-2018.8.26.0063), por seu advogado e 

procurador infra assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, 

expor e requerer o seguinte: 

 

     O exequente se dá por ciente dos 

documentos de fls. 129/133. 

 

     Quanto a avaliação do Sr. Oficial de Justiça 

(fls. 140), o exequente manifesta sua concordância. 

 

     Quanto a manifestação de fls. 137/139 do 

credor fiduciário, temos que a mesma procede em parte. 

 

     Efetivamente, o imóvel em questão pode ser 

penhorado, ainda que exista o crédito fiduciário. 

 

     Essa permissão porém, é condicionada a 

priorizar o pagamento do saldo devedor junto ao credor, com o produto da 

arrematação.  E o restante deverá ser destinado a saciar o crédito aqui 

existente do exequente. 
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     Ou seja, nada impede a penhora sobre 

imóvel hipotecado, uma vez que apenas o que sobejar, após a garantia do 

crédito privilegiado, é que se destinará à satisfação do crédito objeto desta 

execução. 

 

     A falta de vedação da penhora de bem 

gravado com garantia real vem estabelecida no artigo 799 , inciso I , do 

CPC. 

 

     E a jurisprudência o ratifica: 

 

 Cumprimento de sentença. Impugnação à penhora. Mantida a 

penhora de imóvel dado em garantia hipotecária a terceiro. Agravo 

de instrumento. Inexiste óbice legal à penhora de bem hipotecado, 

desde que respeitado o crédito do credor hipotecário. Precedentes 

STJ. Decisão mantida. Recurso desprovido. 

(TJ-SP - AI: 22545056420168260000 SP 2254505-

64.2016.8.26.0000, Relator: Virgilio de Oliveira Junior, Data de 

Julgamento: 02/08/2017, 21ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 02/08/2017) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

INTERVENÇÃO DA CEF. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA NÃO 

VERIFICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RECURSAIS 

SATISFATÓRIAS. RECURSO CONHECIDO. PENHORA. IMÓVEL 

HIPOTECADO. POSSIBILIDADE. DESMEMBRAMENTO DA HIPOTECA. 

REQUISITOS DO ART. 1.488 DO CÓDIGO CIVIL NÃO ATENDIDOS. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.  

I. ... 

V. A hipoteca estabelece ônus real sobre o imóvel hipotecado que o 

vincula ao cumprimento da obrigação garantida, porém não induz à 

sua inalienabilidade ou impenhorabilidade, segundo se depreende dos 

artigos 1.419 e 1.476 do Código Civil. VI. Em conformidade com os 

artigos 799, inciso II, 804 e 889, inciso V, do Código de Processo 

Civil, é plenamente possível a penhora de bem hipotecado, conquanto 

sejam necessárias algumas cautelas para resguardar o direito de 

preferência do credor hipotecário.  

VI. O exercício regular do direito de recorrer não revela temeridade 

ou má-fé processual.  
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VII. Recurso conhecido e provido em parte. (TJ-DF 

07169672020178070000 DF 0716967-20.2017.8.07.0000, Relator: 

JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Data de Julgamento: 15/08/2018, 4ª 

Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 31/08/2018 . 

Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

 

     Por seu turno é de suma importância ser 

cumprida a providência prometida pelo credor as fls. 137/139, qual seja, a 

apresentação do saldo devedor para tal fim e principalmente, para estimar 

o resultado prático financeiro do leilão. 

 

     Em face do exposto, deverá ser repelida a 

tese da impossibilidade da penhora do imóvel, devendo o leilão ser levado a 

efeito. 

 

     Porém, requer antes da designação e em 

caráter de urgência, a intimação do credor na pessoa do seu advogado para 

que forneça o valor do saldo devido ao mesmo pelo executado, como 

prometido as fls. 139. 

 

     Termos em que, pede deferimento. 

 

     Barra Bonita, 09 de novembro de 2021. 
 
    

 

          VITOR ANTONIO PESTANA 

               OAB (SP) n.º 240.431 
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1 Rua Saint Martin, 17-14, Centro, Bauru – SP, CEP 17015-351,  Fone (14) 2108-4400  

                                E-mail: advocacia@outeiropinto.adv.br – Site: www.outeiropinto.adv.br 
 
 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BARRA BONITA 

  

  

   

Cumprimento de sentença (0001120-59.2018.8.26.0063) 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epigrafe, por sua advogada subscritora, vem respeitosamente à presença de V. 

Exa.., expor: e requerer: 

 
Requerer a juntada da planilha atualizada do débito, no qual informa que o valor do 
débito atualizado até a data de 11/10/2021 perfaz a monta de R$ 10.666,02 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 17 de novembro de 2021. 
 
 
Luciana Outeiro Pinto Alzani 
OAB/SP 190.704 
 
Maryana De Marchi 
OAB/SP 433.337 
 
Ramila Navarro 
OAB/SP 352.300 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

 
RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - SI                 (ID)       RPA  02M   (0024001209200)I034741401/V49/C0695 08/10/21 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:36 SEQ    001 
 
 
           No. Contrato.: 812090607587-9      CPF/CGC : 00005399180839 
           Nome Mutuario: JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA 
                                                           Tipo Pag.: 310          Data Referencia Pagamento: 11/10/2021 
Sit.Esp. 063 208 375 611 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
VENCIMENTO NUM         LIQUIDO     CORR. MONET.   JUROS MORAT.   JUROS REMUN. IOF COMPL DIF.PREST.ANT.     MULTA     VALOR A PAGAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/09/21   255          160,00            0,00           0,75           0,37     0,00           0,00         3,20            164,32 
TOTAL (001 EM ATRASO): 
                        160,00            0,00           0,75           0,37     0,00           0,00         3,20            164,32 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     11/10/2021 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 812090607587.9          GRP: 24     BAURU               UN.OPER.: 12092 
NOME MUTUARIO: JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA             CPF/CGC:     053.991.808-39 
END.: R    BENARDINO SANTILLI        120 CASA         NOVA BARRA         SP     17.340.000 
PZO: 300 PZR: 045 RCR: 1020 RGE: 721 STC: 801 PROD:    815 Taxa Juros nominal Anual : 06,0000 SITUACAO: 063 208 375 611 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 06,1677 
 
DT. ESCRITURA  : 27/06/2000                 SD 27/09/2021  :         10.477,38 
PRESTACAO DE   : 27/10/2021                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            160,00          SD 11/10/2021  :         10.477,38 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :              0,12-         SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :            159,88          JUROS DIARIOS  :             24,44 
ATRASO QTDE    : 001 
PERIODO        : 09/2021 a 09/2021          DIVIDA TOTAL   :         10.666,02 
ENCARGO ATRASO :            160,00 
MORA + MULTA   :              4,32 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :              0,12- 
TOTAL ATRASO   :            164,20 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :         34.593,86 
 
 
 
 
 
 
 
USUARIO: C041181            SIACI - SI PRODUCAO         11/10/2021 - 18:35:51
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    001 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
END  R   BENARDINO SANTILLI         120 CASA        NOVA BARRA     BARRA BONITA    SP 17340000  GRUPO HABITACIONAL 0999.7 
END  RUA LUIZ TESTA                 529 F           JD NOVA BARRA  BARRA BONITA    SP 17340000 
STC 000801 PROD  0815 UNO 12092 UNC 12092 ORR 025 LF 095 TF 034 SIT.ESP:063 208 375 611 
FUNDHAB        0,00 FCVS        0,00 SEG.VISTA      19,08 ABERT.CRED.        0,00 IOF        0,00                   COD.LEG. 0000 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 27/06/2000   DATA CADASTRO: 12/07/2000 
DT EVENTO 27/06/2000   TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA                           APOLICE 68050  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   6,1677 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1020   TX INIC   6,0000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             25.500,10     RGE     0721   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          212,50  TAXAS             53,12 
DESCONTO                   0,00     PC06C          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           16,19  RAZAO 
SD P-RATA                  0,00     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            2,89  VENCTO       27/07/2000 
VL GARANT             26.000,00     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS       25.500,09 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/07/00 CORRECAO                                     1,00213967           54,56                                           25.554,65 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/07/00 001                              19,08            212,50          127,78            84,72          25.469,93 
22/08/00 310                            284,70         4,21                       288,91          284,86        0,50761 
27/08/00 CORRECAO                                     1,00154671           39,39                                           25.509,32 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/08/00 002                              19,08            212,50          127,55            84,95          25.424,37 
29/08/00 310                            284,70         0,31                       285,01          284,70        0,03883 
27/09/00 CORRECAO                                     1,00202510           51,48                                           25.475,86 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/09/00 003                              19,08            212,50          127,38            85,12          25.390,74 
28/09/00 310                            284,70         0,16                       284,86          288,75        0,48660- 
27/10/00 CORRECAO                                     1,00103786           26,35                                           25.417,09 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/10/00 004                              19,08            212,50          127,09            85,41          25.331,68 
27/10/00 310                            284,70                                    284,70          285,17        0,05867- 
27/11/00 CORRECAO                                     1,00131565           33,32                                           25.365,01 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/11/00 005                              19,08            212,50          126,83            85,67          25.279,34 
27/11/00 310                            284,70                                    284,70          284,70 
27/12/00 CORRECAO                                     1,00119692           30,25                                           25.309,60 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/12/00 006                              19,08            212,50          126,55            85,95          25.223,65 
26/12/00 310                            284,70                                    284,70          284,70 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    002 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    002 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/01/01 CORRECAO                                     1,00099100           24,99                                           25.248,64 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/01/01 007                              19,08            212,50          126,25            86,25          25.162,39 
24/01/01 310                            284,70                                    284,70          284,70 
27/02/01 CORRECAO                                     1,00136861           34,43                                           25.196,83 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/02/01 008                              19,08            212,50          125,99            86,51          25.110,32 
28/02/01 310                            284,70                                    284,70          284,70 
27/03/01 CORRECAO                                     1,00036790            9,23                                           25.119,56 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/03/01 009                              19,08            212,50          125,60            86,90          25.032,66 
02/07/01 310                            284,70        15,15                       299,85                       37,06862 
03/04/01 DIF   PAGAMENTO: 318                                                               1,42220- 
27/04/01 CORRECAO                                     1,00172423           43,16                                           25.075,82 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/04/01 010                              19,08            212,50          125,38            87,12          24.988,70 
20/04/01 310                            284,70                                    284,70          284,70 
27/05/01 CORRECAO                                     1,00154564           38,62                                           25.027,33 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/05/01 011                              19,08            212,50          125,14            87,36          24.939,97 
14/05/01 310                            284,70                                    284,70          273,23        1,42165 
27/06/01 CORRECAO                                     1,00182704           45,56                                           24.985,53 
TAXAS:                       42,50                                  10,62 
27/06/01 012                              19,08            212,50          124,93            87,57          24.897,96 
23/07/01 310                            284,70         4,15                       288,85          288,85 
27/07/01 CORRECAO                                     1,00145747           36,28                                           24.934,25 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/07/01 013                              18,74            210,94          124,68            86,26          24.847,99 
21/08/01 310                            283,28         3,87                       287,15          584,00       36,59894- 
27/08/01 CORRECAO                                     1,00244087           60,65                                           24.908,64 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/08/01 014                              18,74            210,94          124,55            86,39          24.822,25 
12/06/02 310                            283,28        49,34                       332,62          332,62 
27/09/01 CORRECAO                                     1,00343584           85,28                                           24.907,54 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/09/01 015                              18,74            210,94          124,54            86,40          24.821,14 
12/06/02 310                            283,28        43,77                       327,05          327,05 
26/10/01 DIF   PAGAMENTO: 318                                                               0,04901- 
27/10/01 CORRECAO                                     1,00162681           40,37                                           24.861,52 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/10/01 016                              18,74            210,94          124,31            86,63          24.774,89 
12/06/02 310                            283,28        38,08                       321,36          321,36 
27/11/01 CORRECAO                                     1,00291314           72,17                                           24.847,06 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/11/01 017                              18,74            210,94          124,24            86,70          24.760,36 
12/06/02 310                            283,28        32,87                       316,15          316,15 
27/12/01 CORRECAO                                     1,00192759           47,72                                           24.808,09 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/12/01 018                              18,74            210,94          124,05            86,89          24.721,20 
12/06/02 310                            283,28        27,47                       310,75          310,75 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    003 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    003 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/01/02 CORRECAO                                     1,00198251           49,01                                           24.770,21 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/01/02 019                              18,74            210,94          123,86            87,08          24.683,13 
12/06/02 310                            283,28        22,27                       305,55          309,56        0,48396- 
27/02/02 CORRECAO                                     1,00259104           63,95                                           24.747,08 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/02/02 020                              18,74            210,94          123,74            87,20          24.659,88 
12/06/02 310                            283,28        17,11                       300,39          300,39 
27/03/02 CORRECAO                                     1,00117042           28,86                                           24.688,74 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/03/02 021                              18,74            210,94          123,45            87,49          24.601,25 
12/06/02 310                            283,28        12,25                       295,53          295,53 
27/04/02 CORRECAO                                     1,00175774           43,24                                           24.644,50 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/04/02 022                              18,74            210,94          123,23            87,71          24.556,79 
12/06/02 310                            283,28         7,42                       290,70          290,70 
27/05/02 CORRECAO                                     1,00235652           57,86                                           24.614,66 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/05/02 023                              18,74            210,94          123,08            87,86          24.526,80 
12/06/02 310                            283,28         2,61                       285,89          285,89 
27/06/02 CORRECAO                                     1,00210196           51,55                                           24.578,35 
TAXAS:                       43,23                                  10,37 
27/06/02 024                              18,74            210,94          122,90            88,04          24.490,31 
06/05/03 310                            283,28        60,80                       344,08          343,86        0,02574 
27/07/02 CORRECAO                                     1,00158188           38,74                                           24.529,05 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/07/02 025                              21,34            211,18          122,65            88,53          24.440,52 
06/05/03 310                            287,07        56,56                       343,63          342,88        0,08775 
27/08/02 CORRECAO                                     1,00265593           64,91                                           24.505,43 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/08/02 026                              21,34            211,18          122,53            88,65          24.416,78 
06/05/03 310                            287,07        51,06                       338,13          337,91        0,02574 
27/09/02 CORRECAO                                     1,00248072           60,57                                           24.477,36 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/09/02 027                              21,34            211,18          122,39            88,79          24.388,57 
06/05/03 310                            287,07        45,66                       332,73          332,51        0,02574 
27/10/02 CORRECAO                                     1,00195447           47,66                                           24.436,23 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/10/02 028                              21,34            211,18          122,19            88,99          24.347,24 
06/05/03 310                            287,07        40,56                       327,63          327,41        0,02574 
27/11/02 CORRECAO                                     1,00276795           67,39                                           24.414,63 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/11/02 029                              21,34            211,18          122,08            89,10          24.325,53 
06/05/03 310                            287,07        35,13                       322,20          321,98        0,02574 
27/12/02 CORRECAO                                     1,00264390           64,31                                           24.389,85 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/12/02 030                              21,34            211,18          121,95            89,23          24.300,62 
06/05/03 310                            287,07        29,86                       316,93          316,72        0,02457 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    004 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    004 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/01/03 CORRECAO                                     1,00360846           87,68                                           24.388,31 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/01/03 031                              21,34            211,18          121,95            89,23          24.299,08 
06/05/03 310                            287,07        24,24                       311,31          311,10        0,02457 
27/02/03 CORRECAO                                     1,00487785          118,52                                           24.417,60 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/02/03 032                              21,34            211,18          122,09            89,09          24.328,51 
06/05/03 310                            287,07        18,27                       305,34          305,13        0,02457 
27/03/03 CORRECAO                                     1,00411576          100,13                                           24.428,64 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/03/03 033                              21,34            211,18          122,15            89,03          24.339,61 
06/05/03 310                            287,07        12,87                       299,94          299,74        0,02340 
27/04/03 CORRECAO                                     1,00378235           92,06                                           24.431,68 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/04/03 034                              21,34            211,18          122,16            89,02          24.342,66 
06/05/03 310                            287,07         7,34                       294,41          296,76        0,27495- 
27/05/03 CORRECAO                                     1,00418369          101,84                                           24.444,50 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/05/03 035                              21,34            211,18          122,23            88,95          24.355,55 
14/07/03 310                            287,07        14,66                       301,73          374,46        8,42968- 
27/06/03 CORRECAO                                     1,00473571          115,34                                           24.470,89 
TAXAS:                       44,35                                  10,20 
27/06/03 036                              21,34            211,18          122,36            88,82          24.382,07 
23/06/03 310                            287,07                                    287,07          286,87        0,02325 
27/07/03 CORRECAO                                     1,00416558          101,56                                           24.483,63 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/07/03 037                              21,40            214,24          122,42            91,82          24.391,81 
12/08/03 310                            291,92         8,95                       300,87          291,92        1,03303 
27/08/03 CORRECAO                                     1,00546500          133,30                                           24.525,12 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/08/03 038                              21,40            214,24          122,63            91,61          24.433,51 
18/08/03 310                            291,92                                    291,92          218,74        8,43987 
27/09/03 CORRECAO                                     1,00403783           98,65                                           24.532,16 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/09/03 039                              21,40            214,24          122,67            91,57          24.440,59 
13/10/03 310                            291,92         8,63                       300,55          110,00       21,78351 
30/09/03 DIF   PAGAMENTO: 318                                                              22,90384- 
27/10/03 CORRECAO                                     1,00336362           82,20                                           24.522,80 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/10/03 040                              21,40            214,24          122,62            91,62          24.431,18 
13/10/03 310                            291,92                                    291,92          300,00        0,92369- 
27/11/03 CORRECAO                                     1,00312688           76,39                                           24.507,58 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/11/03 041                              21,40            214,24          122,54            91,70          24.415,88 
08/12/03 310                            291,92         7,62                       299,54          290,00        1,08363 
27/12/03 CORRECAO                                     1,00177573           43,35                                           24.459,23 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/12/03 042                              21,40            214,24          122,30            91,94          24.367,29 
08/12/03 310                            291,92                                    291,92          290,00        0,21808 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    005 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    005 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/01/04 CORRECAO                                     1,00189890           46,27                                           24.413,56 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/01/04 043                              21,40            214,24          122,07            92,17          24.321,39 
14/01/04 310                            291,92                                    291,92          294,57        0,30008- 
27/02/04 CORRECAO                                     1,00127973           31,12                                           24.352,52 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/02/04 044                              21,40            214,24          121,77            92,47          24.260,05 
09/02/04 310                            291,92                                    291,92          291,92 
27/03/04 CORRECAO                                     1,00045810           11,11                                           24.271,16 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/03/04 045                              21,40            214,24          121,36            92,88          24.178,28 
14/04/04 310                            291,92         8,72                       300,64          300,64 
27/04/04 CORRECAO                                     1,00177781           42,98                                           24.221,27 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/04/04 046                              21,40            214,24          121,11            93,13          24.128,14 
10/05/04 310                            291,92         7,85                       299,77          291,92        0,88489 
27/05/04 CORRECAO                                     1,00087382           21,08                                           24.149,22 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/05/04 047                              21,40            214,24          120,75            93,49          24.055,73 
07/06/04 310                            291,92         7,59                       299,51          291,92        0,85473 
27/06/04 CORRECAO                                     1,00154588           37,18                                           24.092,92 
TAXAS:                       46,13                                  10,15 
27/06/04 048                              21,40            214,24          120,47            93,77          23.999,15 
26/07/04 310                            291,92        10,57                       302,49          299,78        0,30429 
27/07/04 CORRECAO                                     1,00176081           42,25                                           24.041,41 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/07/04 049                              21,23            215,23          120,21            95,02          23.946,39 
12/08/04 310                            293,97         8,55                       302,52          301,58        0,10542 
27/08/04 CORRECAO                                     1,00195128           46,72                                           23.993,11 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/08/04 050                              21,23            215,23          119,97            95,26          23.897,85 
14/09/04 310                            293,97         8,82                       302,79          313,41        1,18886- 
27/09/04 CORRECAO                                     1,00200499           47,91                                           23.945,77 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/09/04 051                              21,23            215,23          119,73            95,50          23.850,27 
24/11/04 310                            293,97        15,25                       309,22          317,82        0,95915- 
27/10/04 CORRECAO                                     1,00172768           41,20                                           23.891,47 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/10/04 052                              21,23            215,23          119,46            95,77          23.795,70 
24/11/04 310                            293,97        10,29                       304,26          304,26 
27/11/04 CORRECAO                                     1,00110768           26,35                                           23.822,06 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/11/04 053                              21,23            215,23          119,12            96,11          23.725,95 
18/08/05 357                            293,97        18,81                       312,78          312,78 
27/12/04 CORRECAO                                     1,00114575           27,18                                           23.753,14 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/12/04 054                              21,23            215,23          118,77            96,46          23.656,68 
12/01/05 310                            293,97         8,60                       302,57          293,97        0,95675 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    006 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    006 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/01/05 CORRECAO                                     1,00240018           56,78                                           23.713,46 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/01/05 055                              21,23            215,23          118,57            96,66          23.616,80 
18/08/05 357                            293,97        14,61                       308,58          308,58 
27/02/05 CORRECAO                                     1,00187934           44,38                                           23.661,18 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/02/05 056                              21,23            215,23          118,31            96,92          23.564,26 
18/08/05 357                            293,97        12,50                       306,47          315,22        0,95790- 
27/03/05 CORRECAO                                     1,00096217           22,67                                           23.586,93 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/03/05 057                              21,23            215,23          117,94            97,29          23.489,64 
18/08/05 357                            293,97        10,68                       304,65          304,65 
27/04/05 CORRECAO                                     1,00263450           61,88                                           23.551,53 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/04/05 058                              21,23            215,23          117,76            97,47          23.454,06 
18/08/05 310                            293,97        25,48                       319,45          319,45 
27/05/05 CORRECAO                                     1,00200307           46,98                                           23.501,04 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/05/05 059                              21,23            215,23          117,51            97,72          23.403,32 
18/08/05 310                            293,97        20,38                       314,35          314,35 
27/06/05 CORRECAO                                     1,00252649           59,12                                           23.462,45 
TAXAS:                       47,52                                   9,99 
27/06/05 060                              21,23            215,23          117,32            97,91          23.364,54 
18/08/05 310                            293,97        15,05                       309,02          309,02 
27/07/05 CORRECAO                                     1,00299249           69,91                                           23.434,45 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/07/05 061                              20,85            214,17          117,18            96,99          23.337,46    1,02233 
18/08/05 310                            293,34         9,68                       303,02          303,02 
27/08/05 CORRECAO                                     1,00257490           60,09                                           23.397,56 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/08/05 062                              20,85            214,17          116,99            97,18          23.300,38 
22/08/05 310                            293,34                                    293,34          293,34 
27/09/05 CORRECAO                                     1,00346594           80,75                                           23.381,13 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/09/05 063                              20,85            214,17          116,91            97,26          23.283,87 
03/07/06 310                            293,34        52,80                       346,14          346,14 
27/10/05 CORRECAO                                     1,00263672           61,39                                           23.345,27 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/10/05 064                              20,85            214,17          116,73            97,44          23.247,83 
03/07/06 310                            293,34        47,36                       340,70          340,70 
27/11/05 CORRECAO                                     1,00209976           48,81                                           23.296,64 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/11/05 065                              20,85            214,17          116,49            97,68          23.198,96 
03/07/06 310                            293,34        42,04                       335,38          335,38 
27/12/05 CORRECAO                                     1,00192891           44,74                                           23.243,71 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/12/05 066                              20,85            214,17          116,22            97,95          23.145,76 
03/07/06 310                            293,34        36,90                       330,24          330,24 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    007 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    007 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/01/06 CORRECAO                                     1,00226830           52,50                                           23.198,26 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/01/06 067                              20,85            214,17          116,00            98,17          23.100,09 
03/07/06 310                            293,34        31,58                       324,92          324,92 
27/02/06 CORRECAO                                     1,00232611           53,73                                           23.153,83 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/02/06 068                              20,85            214,17          115,77            98,40          23.055,43 
03/07/06 310                            293,34        26,27                       319,61          319,61 
27/03/06 CORRECAO                                     1,00072443           16,70                                           23.072,13 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/03/06 069                              20,85            214,17          115,37            98,80          22.973,33 
03/07/06 310                            293,34        21,79                       315,13          315,13 
27/04/06 CORRECAO                                     1,00207305           47,62                                           23.020,95 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/04/06 070                              20,85            214,17          115,11            99,06          22.921,89 
03/07/06 310                            293,34        16,61                       309,95          309,95 
27/05/06 CORRECAO                                     1,00085451           19,58                                           22.941,48 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/05/06 071                              20,85            214,17          114,71            99,46          22.842,02 
03/07/06 310                            293,34        11,93                       305,27          305,27 
27/06/06 CORRECAO                                     1,00188804           43,12                                           22.885,15 
TAXAS:                       48,59                                   9,73 
27/06/06 072                              20,85            214,17          114,43            99,74          22.785,41 
03/07/06 310                            293,34         6,85                       300,19          300,19 
27/07/06 CORRECAO                                     1,00193658           44,12                                           22.829,53 
TAXAS:                       49,86                                   9,49 
27/07/06 073                              20,52            213,86          114,15            99,71          22.729,82    1,02614 
03/07/06 310                            293,73                                    293,73          293,73 
27/08/06 CORRECAO                                     1,00175119           39,80                                           22.769,63 
TAXAS:                       49,86                                   9,49 
27/08/06 074                              20,52            213,86          113,85           100,01          22.669,62 
26/12/06 310                            293,73        25,85                       319,58          316,90        0,28425 
27/09/06 CORRECAO                                     1,00243544           55,21                                           22.724,83 
TAXAS:                       49,86                                   9,49 
27/09/06 075                              19,43            213,86          113,63           100,23          22.624,60 
27/12/06 INC                            292,64        20,60                       313,24                       33,22348 
27/10/06 CORRECAO                                     1,00152072           34,40                                           22.659,00 
TAXAS:                       49,86                                   9,49 
27/10/06 076                              19,43            213,86          113,30           100,56          22.558,44 
27/12/06 INC                            292,64        15,70                       308,34                       32,70377 
27/11/06 CORRECAO                                     1,00187482           42,29                                           22.600,74 
TAXAS:                       49,86                                   9,49 
27/11/06 077                              19,43            213,86          113,01           100,85          22.499,89 
27/12/06 INC                            292,64        10,63                       303,27                       32,16602 
27/12/06 CORRECAO                                     1,00128178           28,84                                           22.528,73 
TAXAS:                       49,86                                   9,49 
27/12/06 078                              19,43            213,86          112,65           101,21          22.427,52 
27/12/06 INC                            292,64                                    292,64                       31,03855 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    008 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    008 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 27/06/2000   DATA CADASTRO: 13/02/2009 
DT EVENTO 27/12/2006   TP PED 116 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA                                   APOLICE 68050  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   6,1677 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1020   TX INIC   6,0000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              1.224,70     RGE     0721   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          224,80  TAXAS             59,71 
DESCONTO                   0,00     PC06C          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP           16,14  RAZAO 
SD P-RATA             22.427,52     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            3,93  VENCTO       27/01/2007 
VL GARANT             30.834,31     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS       23.652,22 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/12/06 DIF   PAGAMENTO: 418                                                             129,89657- 
27/01/07 CORRECAO                                     1,00152157           35,98                                           23.688,21 
TAXAS:                       49,86                                   9,85 
27/01/07 079                              20,07            224,80          118,45           106,35          23.581,86 
22/10/07 310                            304,58        51,23                       355,81          357,13        0,13813- 
27/02/07 CORRECAO                                     1,00218872           51,61                                           23.633,47 
TAXAS:                       49,86                                   9,85 
27/02/07 080                              20,07            224,80          118,17           106,63          23.526,84 
22/10/07 310                            304,58        45,68                       350,26          351,56        0,13604- 
27/03/07 CORRECAO                                     1,00072085           16,95                                           23.543,80 
TAXAS:                       49,86                                   9,85 
27/03/07 081                              20,07            224,80          117,72           107,08          23.436,72 
22/10/07 310                            304,58        40,96                       345,54          346,83        0,13499- 
27/04/07 CORRECAO                                     1,00187584           43,96                                           23.480,68 
TAXAS:                       49,86                                   9,85 
27/04/07 082                              20,07            224,80          117,41           107,39          23.373,29 
22/10/07 310                            304,58        35,57                       340,15          341,42        0,13290- 
27/05/07 CORRECAO                                     1,00127170           29,72                                           23.403,02 
TAXAS:                       49,86                                   9,85 
27/05/07 083                              20,07            224,80          117,02           107,78          23.295,24 
22/10/07 310                            304,58        30,50                       335,08          336,33        0,13080- 
27/06/07 CORRECAO                                     1,00168838           39,33                                           23.334,57 
TAXAS:                       49,86                                   9,85 
27/06/07 084                              20,07            224,80          116,68           108,12          23.226,45 
22/10/07 310                            304,58        25,22                       329,80          331,03        0,12871- 
27/07/07 CORRECAO                                     1,00095400           22,15                                           23.248,61 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/07/07 085                              19,82            223,66          116,25           107,41          23.141,20    1,02025 
22/10/07 310                            304,01        20,26                       324,27          325,43        0,12139- 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    009 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    009 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/08/07 CORRECAO                                     1,00146858           33,98                                           23.175,18 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/08/07 086                              19,82            223,66          115,88           107,78          23.067,40 
22/10/07 310                            304,01        15,10                       319,11          320,25        0,11929- 
27/09/07 CORRECAO                                     1,00146549           33,80                                           23.101,21 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/09/07 087                              19,82            223,66          115,51           108,15          22.993,06 
22/10/07 310                            304,01         9,97                       313,98          315,10        0,11720- 
27/10/07 CORRECAO                                     1,00035194            8,09                                           23.001,15 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/10/07 088                              19,82            223,66          115,01           108,65          22.892,50 
12/11/07 310                            304,01         8,65                       312,66          313,77        0,11609- 
27/11/07 CORRECAO                                     1,00114171           26,13                                           22.918,64 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/11/07 089                              19,82            223,66          114,60           109,06          22.809,58 
11/12/07 310                            304,01         8,30                       312,31          305,05        0,75860 
27/12/07 CORRECAO                                     1,00058985           13,45                                           22.823,03 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/12/07 090                              19,82            223,66          114,12           109,54          22.713,49 
21/02/08 310                            304,01        15,00                       319,01          318,99        0,00208 
27/01/08 CORRECAO                                     1,00063948           14,52                                           22.728,01 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/01/08 091                              19,82            223,66          113,65           110,01          22.618,00 
21/02/08 310                            304,01        10,12                       314,13          324,01        1,03060- 
27/02/08 CORRECAO                                     1,00100965           22,83                                           22.640,84 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/02/08 092                              19,82            223,66          113,21           110,45          22.530,39 
10/03/08 310                            304,01         7,93                       311,94          305,09        0,71430 
27/03/08 CORRECAO                                     1,00024305            5,47                                           22.535,87 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/03/08 093                              19,82            223,66          112,68           110,98          22.424,89 
23/04/08 310                            304,01        10,29                       314,30          304,65        1,00577 
27/04/08 CORRECAO                                     1,00040835            9,15                                           22.434,04 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/04/08 094                              19,82            223,66          112,18           111,48          22.322,56 
19/05/08 310                            304,01         9,62                       313,63          313,05        0,06040 
27/05/08 CORRECAO                                     1,00095484           21,31                                           22.343,88 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/05/08 095                              19,82            223,66          111,72           111,94          22.231,94 
09/06/08 310                            304,01         8,15                       312,16          315,42        0,33932- 
27/06/08 CORRECAO                                     1,00073566           16,35                                           22.248,29 
TAXAS:                       50,86                                   9,67 
27/06/08 096                              19,82            223,66          111,25           112,41          22.135,88 
26/08/08 310                            304,01        16,13                       320,14          314,75        0,55918 
27/07/08 CORRECAO                                     1,00114561           25,35                                           22.161,24 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/07/08 097                              19,11            219,18          110,81           108,37          22.052,87    1,01001 
26/08/08 310                            298,88        11,00                       309,88          307,07        0,29152 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    010 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    010 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/08/08 CORRECAO                                     1,00191393           42,20                                           22.095,08 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/08/08 098                              19,11            219,18          110,48           108,70          21.986,38 
03/11/08 PP8                            298,88        17,38                       316,26                       32,67104 
27/09/08 CORRECAO                                     1,00157389           34,60                                           22.020,99 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/09/08 099                              19,11            219,18          110,11           109,07          21.911,92 
03/11/08 PP8                            298,88        12,28                       311,16                       32,14419 
27/10/08 CORRECAO                                     1,00196959           43,15                                           21.955,07 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/10/08 100                              19,11            219,18          109,78           109,40          21.845,67 
03/11/08 PP8                            298,88         7,19                       306,07                       31,61837 
03/11/08 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              99,25693- 
27/11/08 CORRECAO                                     1,00250544           54,73                                           21.900,41 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/11/08 101                              19,11            219,18          109,51           109,67          21.790,74 
26/12/08 310                            298,88        10,81                       309,69          309,67        0,00205 
27/12/08 CORRECAO                                     1,00161744           35,24                                           21.825,98 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/12/08 102                              19,11            219,18          109,14           110,04          21.715,94 
09/02/09 PP8                            298,88        13,42                       312,30                       32,05259 
27/01/09 CORRECAO                                     1,00214892           46,66                                           21.762,61 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/01/09 103                              19,11            219,18          108,82           110,36          21.652,25 
09/02/09 PP8                            298,88         8,16                       307,04                       31,51274 
09/02/09 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              63,56328- 
27/02/09 CORRECAO                                     1,00183926           39,82                                           21.692,07 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/02/09 104                              19,11            219,18          108,47           110,71          21.581,36 
25/03/09 310                            298,88        10,00                       308,88          298,88        1,02480 
27/03/09 CORRECAO                                     1,00045103            9,73                                           21.591,10 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/03/09 105                              19,11            219,18          107,96           111,22          21.479,88 
11/11/09 PP8                            298,88        41,62                       340,50                       34,74674 
27/04/09 CORRECAO                                     1,00143754           30,87                                           21.510,75 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/04/09 106                              19,11            219,18          107,56           111,62          21.399,13 
11/11/09 PP8                            298,88        36,49                       335,37                       34,22324 
27/05/09 CORRECAO                                     1,00045380            9,71                                           21.408,85 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/05/09 107                              19,11            219,18          107,05           112,13          21.296,72 
11/11/09 PP8                            298,88        31,80                       330,68                       33,74464 
27/06/09 CORRECAO                                     1,00044840            9,54                                           21.306,26 
TAXAS:                       51,37                                   9,22 
27/06/09 108                              19,11            219,18          106,54           112,64          21.193,62 
11/11/09 PP8                            298,88        27,02                       325,90                       33,25686 
27/07/09 CORRECAO                                     1,00065605           13,90                                           21.207,53 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/07/09 109                              18,54            216,35          106,04           110,31          21.097,22    1,01764 
11/11/09 PP8                            295,99        22,08                       318,07                       32,45784 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    011 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    011 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/08/09 CORRECAO                                     1,00105068           22,16                                           21.119,39 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/08/09 110                              18,54            216,35          105,60           110,75          21.008,64 
11/11/09 PP8                            295,99        17,19                       313,18                       31,95883 
27/09/09 CORRECAO                                     1,00019635            4,12                                           21.012,76 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/09/09 111                              18,54            216,35          105,07           111,28          20.901,48 
11/11/09 PP8                            295,99        12,58                       308,57                       31,48840 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/10/09 112                              18,54            216,35          104,51           111,84          20.789,64 
11/11/09 PP8                            295,99         8,13                       304,12                       31,03429 
11/11/09 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             260,36177- 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/11/09 113                              18,54            216,35          103,95           112,40          20.677,24 
19/08/10 PP8                            295,99         0,98                       296,97                       30,20443 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/12/09 114                              18,54            216,35          103,39           112,96          20.564,27 
19/08/10 PP8                            295,99         0,98                       296,97                       30,20443 
27/01/10 CORRECAO                                     1,00053282           10,95                                           20.575,23 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/01/10 115                              18,54            216,35          102,88           113,47          20.461,76 
19/08/10 PP8                            295,99         0,82                       296,81                       30,18816 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/02/10 116                              18,54            216,35          102,31           114,04          20.347,72 
19/08/10 PP8                            295,99         0,82                       296,81                       30,18816 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/03/10 117                              18,54            216,35          101,74           114,61          20.233,11 
19/08/10 PP8                            295,99         0,82                       296,81                       30,18816 
27/04/10 CORRECAO                                     1,00079177           16,02                                           20.249,13 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/04/10 118                              18,54            216,35          101,25           115,10          20.134,03 
19/08/10 PP8                            295,99         0,58                       296,57                       30,16375 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/05/10 119                              18,54            216,35          100,68           115,67          20.018,35 
19/08/10 PP8                            295,99         0,58                       296,57                       30,16375 
27/06/10 CORRECAO                                     1,00050997           10,20                                           20.028,56 
TAXAS:                       52,28                                   8,82 
27/06/10 120                              18,54            216,35          100,15           116,20          19.912,36 
19/08/10 PP8                            295,99         0,43                       296,42                       30,14849 
27/07/10 CORRECAO                                     1,00058827           11,71                                           19.924,07 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/07/10 121                              17,67            210,18           99,63           110,55          19.813,52    1,00374 
19/08/10 PP8                            288,62         0,25                       288,87                       29,38059 
19/08/10 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             271,85414- 
27/08/10 CORRECAO                                     1,00115033           22,79                                           19.836,31 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/08/10 122                              17,67            210,18           99,19           110,99          19.725,32 
09/05/11 PP8                            288,62        44,78                       333,40                       33,68364 
 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
11

20
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

00
63

 e
 c

ód
ig

o 
9D

F5
E9

0.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AM

ILA
 D

IN
OR

A 
NA

VA
RR

O 
DO

S 
SA

NT
OS

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

17
/11

/20
21

 às
 16

:51
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

BB
N2

17
00

32
85

22
    

 .

fls. 160



Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    012 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    012 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/09/10 CORRECAO                                     1,00090904           17,93                                           19.743,25 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/09/10 123                              17,67            210,18           98,72           111,46          19.631,79 
09/05/11 PP8                            288,62        39,98                       328,60                       33,19869 
27/10/10 CORRECAO                                     1,00070160           13,77                                           19.645,57 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/10/10 124                              17,67            210,18           98,23           111,95          19.533,62 
09/05/11 PP8                            288,62        35,35                       323,97                       32,73092 
27/11/10 CORRECAO                                     1,00047205            9,22                                           19.542,84 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/11/10 125                              17,67            210,18           97,72           112,46          19.430,38 
09/05/11 PP8                            288,62        30,71                       319,33                       32,26213 
27/12/10 CORRECAO                                     1,00033557            6,52                                           19.436,90 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/12/10 126                              17,67            210,18           97,19           112,99          19.323,91 
09/05/11 PP8                            288,62        26,23                       314,85                       31,80952 
27/01/11 CORRECAO                                     1,00140564           27,16                                           19.351,07 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/01/11 127                              17,67            210,18           96,76           113,42          19.237,65 
09/05/11 PP8                            288,62        21,32                       309,94                       31,31345 
27/02/11 CORRECAO                                     1,00071453           13,74                                           19.251,40 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/02/11 128                              17,67            210,18           96,26           113,92          19.137,48 
09/05/11 PP8                            288,62        16,65                       305,27                       30,84164 
27/03/11 CORRECAO                                     1,00052402           10,02                                           19.147,50 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/03/11 129                              17,67            210,18           95,74           114,44          19.033,06 
09/05/11 PP8                            288,62        12,34                       300,96                       30,40620 
27/04/11 CORRECAO                                     1,00121130           23,05                                           19.056,12 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/04/11 130                              17,67            210,18           95,29           114,89          18.941,23 
09/05/11 PP8                            288,62         7,54                       296,16                       29,92125 
09/05/11 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             286,16950- 
27/05/11 CORRECAO                                     1,00036848            6,97                                           18.948,21 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/05/11 131                              17,67            210,18           94,75           115,43          18.832,78 
23/05/11 310                            288,62                                    288,62          288,57        0,00505 
27/06/11 CORRECAO                                     1,00156963           29,56                                           18.862,34 
TAXAS:                       52,48                                   8,29 
27/06/11 132                              17,67            210,18           94,32           115,86          18.746,48 
13/06/11 310                            288,62                                    288,62          288,62 
27/07/11 CORRECAO                                     1,00111404           20,88                                           18.767,36 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/07/11 133                              16,92            205,31           93,84           111,47          18.655,89    1,00999 
25/07/11 310                            283,03                                    283,03          283,03 
27/08/11 CORRECAO                                     1,00122849           22,91                                           18.678,81 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/08/11 134                              16,92            205,31           93,40           111,91          18.566,90 
23/08/11 310                            283,03                                    283,03          283,03 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    013 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    013 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/09/11 CORRECAO                                     1,00207578           38,54                                           18.605,44 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/09/11 135                              16,92            205,31           93,03           112,28          18.493,16 
13/09/11 310                            283,03                                    283,03          283,03 
27/10/11 CORRECAO                                     1,00100281           18,54                                           18.511,71 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/10/11 136                              16,92            205,31           92,56           112,75          18.398,96 
13/10/11 310                            283,03                                    283,03          283,03 
27/11/11 CORRECAO                                     1,00061941           11,39                                           18.410,36 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/11/11 137                              16,92            205,31           92,06           113,25          18.297,11 
27/12/11 310                            283,03        10,09                       293,12          283,03        1,01080 
27/12/11 CORRECAO                                     1,00064484           11,79                                           18.308,90 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/12/11 138                              16,92            205,31           91,55           113,76          18.195,14 
23/11/12 PP8                            283,03        54,08                       337,11                       33,64230 
27/01/12 CORRECAO                                     1,00093624           17,03                                           18.212,18 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/01/12 139                              16,92            205,31           91,07           114,24          18.097,94 
10/01/12 310                            283,03                                    283,03          283,03 
27/02/12 CORRECAO                                     1,00086381           15,63                                           18.113,57 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/02/12 140                              16,92            205,31           90,57           114,74          17.998,83 
23/11/12 PP8                            283,03        44,64                       327,67                       32,70022 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/03/12 141                              16,92            205,31           90,00           115,31          17.883,52 
23/11/12 PP8                            283,03        40,42                       323,45                       32,27908 
27/04/12 CORRECAO                                     1,00106760           19,09                                           17.902,61 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/04/12 142                              16,92            205,31           89,52           115,79          17.786,82 
23/11/12 PP8                            283,03        35,68                       318,71                       31,80605 
27/05/12 CORRECAO                                     1,00022667            4,03                                           17.790,85 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/05/12 143                              16,92            205,31           88,96           116,35          17.674,50 
23/11/12 PP8                            283,03        31,32                       314,35                       31,37094 
27/06/12 CORRECAO                                     1,00046747            8,26                                           17.682,76 
TAXAS:                       53,00                                   7,80 
27/06/12 144                              16,92            205,31           88,42           116,89          17.565,87 
23/11/12 PP8                            283,03        26,80                       309,83                       30,91986 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/07/12 145                              16,16            200,43           87,83           112,60          17.453,27    1,01029 
23/11/12 PP8                            277,45        22,08                       299,53                       29,89196 
27/08/12 CORRECAO                                     1,00014383            2,51                                           17.455,78 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/08/12 146                              16,16            200,43           87,28           113,15          17.342,63 
23/11/12 PP8                            277,45        17,76                       295,21                       29,46084 
27/09/12 CORRECAO                                     1,00012290            2,13                                           17.344,76 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/09/12 147                              16,16            200,43           86,73           113,70          17.231,06 
23/11/12 PP8                            277,45        13,46                       290,91                       29,03171 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    014 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    014 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/10/12 148                              16,16            200,43           86,16           114,27          17.116,79 
23/11/12 PP8                            277,45         9,29                       286,74                       28,61556 
23/11/12 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             310,73148- 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/11/12 149                              16,16            200,43           85,59           114,84          17.001,94 
28/11/12 310                            277,45         5,68                       283,13          283,11        0,00199 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/12/12 150                              16,16            200,43           85,01           115,42          16.886,52 
27/12/12 310                            277,45                                    277,45          277,45 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/01/13 151                              16,16            200,43           84,44           115,99          16.770,53 
28/01/13 310                            277,45                                    277,45          277,45 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/02/13 152                              16,16            200,43           83,86           116,57          16.653,95 
27/02/13 310                            277,45                                    277,45          277,45 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/03/13 153                              16,16            200,43           83,27           117,16          16.536,79 
27/03/13 310                            277,45                                    277,45          277,45 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/04/13 154                              16,16            200,43           82,69           117,74          16.419,04 
30/04/13 310                            277,45         5,96                       283,41          277,45        0,59478 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/05/13 155                              16,16            200,43           82,10           118,33          16.300,71 
05/06/13 310                            277,45         6,79                       284,24          290,19        0,59378- 
TAXAS:                       53,55                                   7,31 
27/06/13 156                              16,16            200,43           81,51           118,92          16.181,78 
02/07/13 310                            277,45         6,24                       283,69          283,40        0,02894 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/07/13 157                              15,21            193,28           80,91           112,37          16.069,41    1,00026 
17/10/13 PP8                            268,79        16,39                       285,18                       28,45244 
27/08/13 CORRECAO                                     1,00020846            3,34                                           16.072,76 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/08/13 158                              15,21            193,28           80,37           112,91          15.959,85 
17/10/13 PP8                            268,79        12,20                       280,99                       28,03440 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/09/13 159                              15,21            193,28           79,80           113,48          15.846,37 
18/10/13 310                            268,79         8,21                       277,00          277,00 
17/10/13 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              56,51678- 
27/10/13 CORRECAO                                     1,00007874            1,24                                           15.847,61 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/10/13 160                              15,21            193,28           79,24           114,04          15.733,58 
28/04/14 PP8                            268,79        31,04                       299,83                       29,80731 
27/11/13 CORRECAO                                     1,00091927           14,46                                           15.748,04 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/11/13 161                              15,21            193,28           78,75           114,53          15.633,51 
28/04/14 PP8                            268,79        26,60                       295,39                       29,36591 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    015 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    015 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/12/13 CORRECAO                                     1,00020686            3,23                                           15.636,74 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/12/13 162                              15,21            193,28           78,19           115,09          15.521,65 
28/04/14 PP8                            268,79        22,47                       291,26                       28,95533 
27/01/14 CORRECAO                                     1,00049344            7,65                                           15.529,31 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/01/14 163                              15,21            193,28           77,65           115,63          15.413,68 
28/04/14 PP8                            268,79        18,17                       286,96                       28,52785 
27/02/14 CORRECAO                                     1,00112565           17,35                                           15.431,03 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/02/14 164                              15,21            193,28           77,16           116,12          15.314,91 
28/04/14 PP8                            268,79        13,71                       282,50                       28,08447 
27/03/14 CORRECAO                                     1,00053681            8,22                                           15.323,13 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/03/14 165                              15,21            193,28           76,62           116,66          15.206,47 
28/04/14 PP8                            268,79         9,70                       278,49                       27,68581 
27/04/14 CORRECAO                                     1,00026522            4,03                                           15.210,51 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/04/14 166                              15,21            193,28           76,06           117,22          15.093,29 
28/04/14 PP8                            268,79                                    268,79                       26,72150 
28/04/14 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             199,15120- 
27/05/14 CORRECAO                                     1,00045838            6,91                                           15.100,21 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/05/14 167                              15,21            193,28           75,51           117,77          14.982,44 
29/12/14 PP8                            268,79        35,92                       304,71                       30,12403 
27/06/14 CORRECAO                                     1,00060408            9,05                                           14.991,49 
TAXAS:                       53,56                                   6,74 
27/06/14 168                              15,21            193,28           74,96           118,32          14.873,17 
29/12/14 PP8                            268,79        31,55                       300,34                       29,69200 
27/07/14 CORRECAO                                     1,00046409            6,90                                           14.880,07 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/07/14 169                              12,47            187,04           74,41           112,63          14.767,44    1,00491 
29/12/14 PP8                            259,52        26,39                       285,91                       28,26543 
27/08/14 CORRECAO                                     1,00105398           15,56                                           14.783,00 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/08/14 170                              12,47            187,04           73,92           113,12          14.669,88 
29/12/14 PP8                            259,52        22,07                       281,59                       27,83835 
27/09/14 CORRECAO                                     1,00060119            8,81                                           14.678,70 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/09/14 171                              12,47            187,04           73,40           113,64          14.565,06 
29/12/14 PP8                            259,52        17,89                       277,41                       27,42511 
27/10/14 CORRECAO                                     1,00087313           12,71                                           14.577,78 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/10/14 172                              12,47            187,04           72,89           114,15          14.463,63 
29/12/14 PP8                            259,52        13,74                       273,26                       27,01484 
27/11/14 CORRECAO                                     1,00103739           15,00                                           14.478,63 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/11/14 173                              12,47            187,04           72,40           114,64          14.363,99 
29/12/14 PP8                            259,52         9,47                       268,99                       26,59270 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    016 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    016 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/12/14 CORRECAO                                     1,00048247            6,93                                           14.370,92 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/12/14 174                              12,47            187,04           71,86           115,18          14.255,74 
29/12/14 PP8                            259,52                                    259,52                       25,65648 
29/12/14 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             222,60898- 
27/01/15 CORRECAO                                     1,00105273           15,00                                           14.270,75 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/01/15 175                              12,47            187,04           71,36           115,68          14.155,07 
24/08/15 PP8                            259,52        34,85                       294,37                       28,82860 
27/02/15 CORRECAO                                     1,00087757           12,42                                           14.167,49 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/02/15 176                              12,47            187,04           70,84           116,20          14.051,29 
24/08/15 PP8                            259,52        30,54                       290,06                       28,40650 
27/03/15 CORRECAO                                     1,00016782            2,35                                           14.053,65 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/03/15 177                              12,47            187,04           70,27           116,77          13.936,88 
24/08/15 PP8                            259,52        26,72                       286,24                       28,03240 
30/03/15 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               4,10574 
27/04/15 CORRECAO                                     1,00129561           18,05                                           13.954,94 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/04/15 178                              12,47            187,04           69,78           117,26          13.837,68 
24/08/15 PP8                            259,52        22,32                       281,84                       27,60149 
27/05/15 CORRECAO                                     1,00107340           14,85                                           13.852,53 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/05/15 179                              12,47            187,04           69,27           117,77          13.734,76 
24/08/15 PP8                            259,52        18,08                       277,60                       27,18626 
27/06/15 CORRECAO                                     1,00115272           15,83                                           13.750,60 
TAXAS:                       53,82                                   6,19 
27/06/15 180                              12,47            187,04           68,76           118,28          13.632,32 
24/08/15 PP8                            259,52        13,76                       273,28                       26,76318 
27/07/15 CORRECAO                                     1,00181250           24,70                                           13.657,02 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/07/15 181                              13,53            181,76           68,29           113,47          13.543,55    1,01018 
24/08/15 PP8                            255,33         9,21                       264,54                       25,90725 
24/08/15 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             196,83107- 
27/08/15 CORRECAO                                     1,00230448           31,21                                           13.574,76 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/08/15 182                              13,53            181,76           67,88           113,88          13.460,88 
28/03/16 PP8                            255,33        35,73                       291,06                       28,17313 
27/09/15 CORRECAO                                     1,00186696           25,13                                           13.486,02 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/09/15 183                              13,53            181,76           67,43           114,33          13.371,69 
28/03/16 PP8                            255,33        31,19                       286,52                       27,73368 
27/10/15 CORRECAO                                     1,00191987           25,67                                           13.397,36 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/10/15 184                              13,53            181,76           66,99           114,77          13.282,59 
28/03/16 PP8                            255,33        26,75                       282,08                       27,30391 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    017 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    017 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
23/11/15 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               4,09794 
27/11/15 CORRECAO                                     1,00178922           23,76                                           13.306,35 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/11/15 185                              13,53            181,76           66,54           115,22          13.191,13 
28/03/16 PP8                            255,33        22,28                       277,61                       26,87123 
23/12/15 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               0,86257 
27/12/15 CORRECAO                                     1,00129622           17,09                                           13.208,23 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/12/15 186                              13,53            181,76           66,05           115,71          13.092,52 
28/03/16 PP8                            255,33        18,06                       273,39                       26,46276 
27/01/16 CORRECAO                                     1,00224983           29,45                                           13.121,98 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/01/16 187                              13,53            181,76           65,61           116,15          13.005,83 
28/03/16 PP8                            255,33        13,51                       268,84                       26,02234 
27/02/16 CORRECAO                                     1,00131980           17,16                                           13.022,99 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/02/16 188                              13,53            181,76           65,12           116,64          12.906,35 
28/03/16 PP8                            255,33         9,23                       264,56                       25,60806 
27/03/16 CORRECAO                                     1,00095636           12,34                                           12.918,70 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/03/16 189                              13,53            181,76           64,60           117,16          12.801,54 
28/03/16 PP8                            255,33                                    255,33                       24,71464 
28/03/16 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             217,84956- 
27/04/16 CORRECAO                                     1,00216769           27,74                                           12.829,29 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/04/16 190                              13,53            181,76           64,15           117,61          12.711,68 
25/11/16 PP8                            255,33        35,68                       291,01                       27,76844 
27/05/16 CORRECAO                                     1,00130325           16,56                                           12.728,24 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/05/16 191                              13,53            181,76           63,65           118,11          12.610,13 
25/11/16 PP8                            255,33        31,39                       286,72                       27,35909 
27/06/16 CORRECAO                                     1,00153293           19,33                                           12.629,46 
TAXAS:                       54,37                                   5,67 
27/06/16 192                              13,53            181,76           63,15           118,61          12.510,85 
25/11/16 PP8                            255,33        26,97                       282,30                       26,93733 
27/07/16 CORRECAO                                     1,00204231           25,55                                           12.536,40 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/07/16 193                              12,86            178,39           62,69           115,70          12.420,70    1,02071 
25/11/16 PP8                            251,96        22,21                       274,17                       26,16155 
27/08/16 CORRECAO                                     1,00162044           20,12                                           12.440,83 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/08/16 194                              12,86            178,39           62,21           116,18          12.324,65 
25/11/16 PP8                            251,96        17,86                       269,82                       25,74647 
27/09/16 CORRECAO                                     1,00254409           31,35                                           12.356,01 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/09/16 195                              12,86            178,39           61,79           116,60          12.239,41 
25/11/16 PP8                            251,96        13,29                       265,25                       25,31040 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    018 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    018 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
27/10/16 CORRECAO                                     1,00157452           19,27                                           12.258,68 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/10/16 196                              12,86            178,39           61,30           117,09          12.141,59 
25/11/16 PP8                            251,96         9,08                       261,04                       24,90868 
25/11/16 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             184,19676- 
27/11/16 CORRECAO                                     1,00160051           19,43                                           12.161,02 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/11/16 197                              12,86            178,39           60,81           117,58          12.043,44 
24/02/17 PP8                            251,96        17,52                       269,48                       25,58838 
27/12/16 CORRECAO                                     1,00142725           17,18                                           12.060,63 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/12/16 198                              12,86            178,39           60,31           118,08          11.942,55 
24/02/17 PP8                            251,96        13,33                       265,29                       25,19052 
27/01/17 CORRECAO                                     1,00184840           22,07                                           11.964,62 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/01/17 199                              12,86            178,39           59,83           118,56          11.846,06 
24/02/17 PP8                            251,96         8,96                       260,92                       24,77557 
24/02/17 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              75,54974- 
27/02/17 CORRECAO                                     1,00169914           20,12                                           11.866,19 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/02/17 200                              12,86            178,39           59,34           119,05          11.747,14 
07/07/17 PP8                            251,96        22,22                       274,18                       25,95818 
27/03/17 CORRECAO                                     1,00030131            3,53                                           11.750,68 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/03/17 201                              12,86            178,39           58,76           119,63          11.631,05 
07/07/17 PP8                            251,96        18,50                       270,46                       25,60599 
27/04/17 CORRECAO                                     1,00151862           17,66                                           11.648,72 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/04/17 202                              12,86            178,39           58,25           120,14          11.528,58 
07/07/17 PP8                            251,96        14,20                       266,16                       25,19889 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/05/17 203                              12,86            178,39           57,65           120,74          11.407,83 
07/07/17 PP8                            251,96        10,41                       262,37                       24,84006 
27/06/17 CORRECAO                                     1,00076333            8,70                                           11.416,54 
TAXAS:                       55,50                                   5,21 
27/06/17 204                              12,86            178,39           57,09           121,30          11.295,24 
07/07/17 PP8                            251,96         6,35                       258,31                       24,45568 
07/07/17 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             126,05788- 
27/07/17 CORRECAO                                     1,00053552            6,04                                           11.301,28 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/07/17 205                              12,10            174,13           56,51           117,62          11.183,66    1,01707 
12/01/18 PP8                            247,37        26,11                       273,48                       25,85407 
27/08/17 CORRECAO                                     1,00062208            6,95                                           11.190,62 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/08/17 206                              12,10            174,13           55,96           118,17          11.072,45 
12/01/18 PP8                            247,37        22,12                       269,49                       25,47687 
27/09/17 CORRECAO                                     1,00050844            5,62                                           11.078,08 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/09/17 207                              12,10            174,13           55,40           118,73          10.959,35 
12/01/18 PP8                            247,37        18,16                       265,53                       25,10250 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    019 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    019 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/10/17 208                              12,10            174,13           54,80           119,33          10.840,02 
12/01/18 PP8                            247,37        14,44                       261,81                       24,75082 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/11/17 209                              12,10            174,13           54,21           119,92          10.720,09 
12/01/18 PP8                            247,37        10,63                       258,00                       24,39063 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/12/17 210                              12,10            174,13           53,61           120,52          10.599,56 
12/01/18 PP8                            247,37         6,92                       254,29                       24,03990 
12/01/18 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             149,61764- 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/01/18 211                              12,10            174,13           53,00           121,13          10.478,43 
15/05/18 PP8                            247,37        18,33                       265,70                       25,11857 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/02/18 212                              12,10            174,13           52,40           121,73          10.356,69 
15/05/18 PP8                            247,37        14,52                       261,89                       24,75838 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/03/18 213                              12,10            174,13           51,79           122,34          10.234,34 
15/05/18 PP8                            247,37        10,97                       258,34                       24,42277 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/04/18 214                              12,10            174,13           51,18           122,95          10.111,38 
15/05/18 PP8                            247,37         7,17                       254,54                       24,06353 
15/05/18 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              98,40865- 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/05/18 215                              12,10            174,13           50,56           123,57           9.987,81 
14/09/18 PP8                            247,37        18,49                       265,86                       25,13369 
TAXAS:                       56,44                                   4,70 
27/06/18 216                              12,10            174,13           49,94           124,19           9.863,62 
14/09/18 PP8                            247,37        14,69                       262,06                       24,77445 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/07/18 217                              11,13            166,74           49,32           117,42           9.746,20    1,00166 
14/09/18 PP8                            238,51        10,57                       249,08                       23,54736 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/08/18 218                              11,13            166,74           48,74           118,00           9.628,19 
14/09/18 PP8                            238,51         6,91                       245,42                       23,20135 
14/09/18 DIF   PAGAMENTO: 370                                                              96,61149- 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/09/18 219                              11,13            166,74           48,15           118,59           9.509,59 
03/12/18 310                            238,51        12,72                       251,23          251,20        0,00283 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/10/18 220                              11,13            166,74           47,55           119,19           9.390,39 
03/12/18 310                            238,51         9,14                       247,65          247,62        0,00283 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/11/18 221                              11,13            166,74           46,96           119,78           9.270,61 
03/12/18 310                            238,51         5,48                       243,99          243,96        0,00283 
12/12/18 DIF   PAGAMENTO: 321                                                               5,59188 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/12/18 222                              11,13            166,74           46,36           120,38           9.150,22 
25/01/19 310                            238,51         8,22                       246,73          305,93        5,59661- 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    020 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    020 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/01/19 223                              11,13            166,74           45,76           120,98           9.029,23 
17/07/19 PP8                            238,51        25,20                       263,71                       24,93044 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/02/19 224                              11,13            166,74           45,15           121,59           8.907,64 
17/07/19 PP8                            238,51        21,51                       260,02                       24,58160 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/03/19 225                              11,13            166,74           44,54           122,20           8.785,43 
17/07/19 PP8                            238,51        18,07                       256,58                       24,25639 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/04/19 226                              11,13            166,74           43,93           122,81           8.662,62 
17/07/19 PP8                            238,51        14,40                       252,91                       23,90944 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/05/19 227                              11,13            166,74           43,32           123,42           8.539,19 
17/07/19 PP8                            238,51        10,81                       249,32                       23,57005 
TAXAS:                       56,54                                   4,10 
27/06/19 228                              11,13            166,74           42,70           124,04           8.415,15 
17/07/19 PP8                            238,51         7,15                       245,66                       23,22404 
17/07/19 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             150,07047- 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/07/19 229                              10,14            158,95           42,08           116,87           8.298,27 
10/09/21 PP8                            229,13        94,87                       324,00                       30,63010 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/08/19 230                              10,14            158,95           41,50           117,45           8.180,82 
10/09/21 PP8                            229,13        91,21                       320,34                       30,28409 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/09/19 231                              10,14            158,95           40,91           118,04           8.062,77 
10/09/21 PP8                            229,13        87,56                       316,69                       29,93903 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/10/19 232                              10,14            158,95           40,32           118,63           7.944,13 
10/09/21 PP8                            229,13        83,98                       313,11                       29,60059 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/11/19 233                              10,14            158,95           39,73           119,22           7.824,90 
10/09/21 PP8                            229,13        80,34                       309,47                       29,25647 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/12/19 234                              10,14            158,95           39,13           119,82           7.705,08 
10/09/21 PP8                            229,13        76,78                       305,91                       28,91992 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/01/20 235                              10,14            158,95           38,53           120,42           7.584,65 
10/09/21 INC                            229,13        73,15                       302,28                       28,57675 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/02/20 236                              10,14            158,95           37,93           121,02           7.463,63 
10/09/21 INC                            229,13        69,53                       298,66                       28,23452 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/03/20 237                              10,14            158,95           37,32           121,63           7.341,99 
10/09/21 INC                            229,13        66,06                       295,19                       27,90648 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/04/20 238                              10,14            158,95           36,71           122,24           7.219,75 
10/09/21 INC                            229,13        62,45                       291,58                       27,56520 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    021 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    021 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/05/20 239                              10,14            158,95           36,10           122,85           7.096,90 
10/09/21 INC                            229,13        58,92                       288,05                       27,23148 
TAXAS:                       56,54                                   3,50 
27/06/20 240                              10,14            158,95           35,49           123,46           6.973,44 
10/09/21 INC                            229,13        55,32                       284,45                       26,89115 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/07/20 241                               9,16            151,09           34,87           116,22           6.857,21 
10/09/21 INC                            219,69        49,67                       269,36                       25,46458 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/08/20 242                               9,16            151,09           34,29           116,80           6.740,41 
10/09/21 INC                            219,69        46,23                       265,92                       25,13937 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/09/20 243                               9,16            151,09           33,71           117,38           6.623,02 
10/09/21 INC                            219,69        42,80                       262,49                       24,81511 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/10/20 244                               9,16            151,09           33,12           117,97           6.505,05 
10/09/21 INC                            219,69        39,45                       259,14                       24,49841 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/11/20 245                               9,16            151,09           32,53           118,56           6.386,48 
10/09/21 INC                            219,69        36,03                       255,72                       24,17509 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/12/20 246                               9,16            151,09           31,94           119,15           6.267,32 
10/09/21 INC                            219,69        32,68                       252,37                       23,85839 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/01/21 247                               9,16            151,09           31,34           119,75           6.147,57 
10/09/21 INC                            219,69        29,27                       248,96                       23,53602 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/02/21 248                               9,16            151,09           30,74           120,35           6.027,22 
10/09/21 INC                            219,69        25,87                       245,56                       23,21459 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/03/21 249                               9,16            151,09           30,14           120,95           5.906,26 
10/09/21 INC                            219,69        22,69                       242,38                       22,91396 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/04/21 250                               9,16            151,09           29,54           121,55           5.784,70 
10/09/21 INC                            219,69        19,30                       238,99                       22,59348 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/05/21 251                               9,16            151,09           28,93           122,16           5.662,54 
10/09/21 INC                            219,69        15,98                       235,67                       22,27962 
TAXAS:                       56,54                                   2,90 
27/06/21 252                               9,16            151,09           28,32           122,77           5.539,76 
10/09/21 INC                            219,69        12,60                       232,29                       21,96008 
TAXAS:                       56,54                                   2,30 
27/07/21 253                               8,18            143,11           27,70           115,41           5.424,35 
10/09/21 INC                            210,13         8,89                       219,02                       20,70557 
TAXAS:                       56,54                                   2,30 
27/08/21 254                               8,18            143,11           27,13           115,98           5.308,36 
10/09/21 INC                            210,13         5,67                       215,80                       20,40116 
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Emitente: C041181 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0024001209200)I034741301/V16/C0004 08/10/21 PAG    022 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 24-BAURU                NO.001.000               11/10/21 18:37 SEQ    022 
 
JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA               00005399180839  % PACT. 100,00  RENDA           1.665,00  C.PES 01   CONTRATO 812090607587-9 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 27/06/2000   DATA CADASTRO: 14/09/2021 
DT EVENTO 10/09/2021   TP PED 116 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA                                   APOLICE 68050  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   6,1677 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1020   TX INIC   6,0000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              5.203,98     RGE     0721   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          281,09  TAXAS             60,91 
DESCONTO                   0,00     PC06C          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP            7,16  RAZAO 
SD P-RATA              5.308,36     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            4,41  VENCTO       27/09/2021 
VL GARANT             34.593,86     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS       10.512,34 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 27/06/2000   DATA CADASTRO: 15/09/2021 
DT EVENTO 11/09/2021   TP PED 241 PAUSA ESTENDIDA DA PARCELA DE           AMORTIZACA                  APOLICE 68050  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   6,1677 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1020   TX INIC   6,0000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.                  0,00     RGE     0721   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          281,09  TAXAS             60,91 
DESCONTO                   0,00     PC06C          FREQUEN   06      TC2. 000   S.MIP            7,16  RAZAO 
SD P-RATA             10.512,34     PRZ     300    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            4,41  VENCTO       27/09/2021 
VL GARANT             34.593,86     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS       10.512,34 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
10/09/21 DIF   PAGAMENTO: 370                                                             173,03454- 
TAXAS:                       56,54                                   4,37 
27/09/21 255                              11,57             87,52           52,57            34,95          10.477,38 
EM ABERTO                               160,00 
10/09/21 DIF   PAGAMENTO: 418                                                             491,97047- 
TAXAS:                       56,54                                   4,37 
27/10/21 256                              11,57             87,52           52,39            35,13          10.442,25 
EM ABERTO                               160,00                                                                  0,01205- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se manifestação das partes quanto à 
petição e planilha apresentadas pelo terceiro interessado a fls. 
147/171.

Nada Mais. Barra Bonita, 25 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 25/11/2021 12:13 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0759/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Luciana Outeiro Pinto Alzani (OAB 190704/SP)  D.J.E 
 Ramila Dinora Navarro dos Santos (OAB 352300/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   das   partes   quanto   à   petição   e   planilha 
 apresentadas pelo terceiro interessado a fls. 147/171." 

           Barra Bonita, 25 de novembro de 2021. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 26/11/2021 02:12 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0759/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Luciana Outeiro Pinto Alzani (OAB 190704/SP) 
 Ramila Dinora Navarro dos Santos (OAB 352300/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   das   partes   quanto   à   petição   e   planilha 
 apresentadas pelo terceiro interessado a fls. 147/171." 

           Barra Bonita, 26 de novembro de 2021. 
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Ao r. Juízo de Direito da 1ª. Vara da Comarca de BARRA BONITA. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PEDIDO DE DESIGNAÇÃO DE LEILÃO 
 
 
     JORGE LUIZ BOMBONATTI, qualificadO nos 
autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em relação a  
JOSÉ DONIZETE DE OLIVEIRA E OUTROS, em curso por esse r. Juízo 
(Processo 0001120-59.2018.8.26.0063), por seu advogado e procurador 
infra assinado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, expor e 
requerer o seguinte: 
 
     O exequente se dá por ciente da petição e 
planilha apresentada pelo terceiro interessado que dá conta que o valor do 
débito é muito baixo em relação ao valor estimado do bem penhorado. 
 
     Em face do exposto, reitera o exequente sua 
manifestação de fls. 144/146, aditando a mesma para que seja designado 
leilão do imóvel constrito, com a ressalva que do produto da arrematação, 
deverá ser reservado em favor do terceiro interessado a quantia relativa ao 
saldo devedor do financiamento imobiliário apurado por ocasião do segundo 
leilão. 
 
     Termos em que, pede deferimento, 

 
Barra Bonita, 1 de dezembro de 2021.  

 
 

 

   VITOR ANTONIO PESTANA 

OAB/SP n.º 240.431 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do(s) 

interessado(s). Nada Mais. Barra Bonita, 10 de janeiro de 2022. Eu, 

___, Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA 1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001120-59.2018.8.26.0063  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Designe-se LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo Civil e do Provimento CSM nº 1.625/2009, quanto ao imóvel de matrícula nº 

9008, do Cartório de Registro de Imóveis local, conforme avaliação de fl. 140.

Nomeio gestor Adriano Piovezan Fonte, da empresa "LANCEJUDICIAL" de 

sistema de alienação judicial devidamente habilitada perante a STI do E. TJSP, apta a realizar a 

venda dos bens penhorados com captação e divulgação de lanços em tempo real.

Fixo a comissão em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se 

incluindo no valor do lanço, que deverá ser suportada pelo arrematante nos termos do artigo 17, do 

Prov. CSM 1625/2009.

Dê-se ciência da nomeação ao gestor, via e-mail, para apresentação de minuta de 

edital anunciando as datas dos pregões que, após conferência pelo juízo, será publicado a seu 

cargo, no sítio eletrônico http://www.lancejudicial.com.br e por outros meios de divulgação a seu 

critério (art. 887, §2º, do CPC), com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data designada 

(artigo 887, §1º, do CPC).

Não havendo lanço superior à importância da avaliação atualizada nos 03 (três) 

dias seguintes ao início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se 

estenderá por, no mínimo, 20 (vinte) dias. No segundo pregão não serão admitidos lanços 

inferiores a 70% do valor da avaliação atualizada, sendo que a alienação se dará pelo maior lanço 

ofertado.

Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar previamente no 

site em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3º, Prov. CSM 1625/2009), 

gratuitamente (art. 4º, Prov. CSM 1625/2009), fornecendo todas as informações solicitadas pela 

gestora do sistema de alienação judicial.

Advirta-se que em caso de remissão ou desistência da praça pelo exequente após a 

publicação dos editais, deverá arcar com os custos do leiloeiro. Sobrevindo notícia de composição 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA 1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

entre as partes, ficarão a cargo da parte executada, salvo se o termo de transação dispor de maneira 

diversa.

Com a vinda da minuta do edital para aprovação, voltem conclusos.

Anote-se que os valores obtidos da arrematação serão levantados conforme ordem 

de preferência dos credores e de anotações da hipoteca e penhora, constantes na matrícula de fls. 

129/33.

Intime-se.

       

  Barra Bonita, 05 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 11/04/2022 01:03 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP)  D.J.E 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP)  D.J.E 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP)  D.J.E 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP)  D.J.E 
 Luciana Outeiro Pinto Alzani (OAB 190704/SP)  D.J.E 
 Ramila Dinora Navarro dos Santos (OAB 352300/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código 
 de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   quanto   ao   imóvel   de   matrícula   nº   9008,   do   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   local,   conforme   avaliação   de   fl.   140.   Nomeio   gestor   Adriano   Piovezan   Fonte,   da   empresa 
 "LANCEJUDICIAL"   de   sistema   de   alienação   judicial   devidamente   habilitada   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a 
 realizar   a   venda   dos   bens   penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão 
 em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser 
 suportada   pelo   arrematante   nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   ao 
 gestor,   via   e-mail,   para   apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as   datas   dos   pregões   que,   após 
 conferência   pelo   juízo,   será   publicado   a   seu   cargo,   no   sítio   eletrônico   http://www.lancejudicial.com.br   e   por 
 outros   meios   de   divulgação   a   seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias 
 da   data   designada   (artigo   887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação 
 atualizada   nos   03   (três)   dias   seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo 
 pregão,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços 
 inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado. 
 Os   interessados   em   participar   da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se 
 desenvolverá   a   alienação   judicial   eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM 
 1625/2009),   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial. 
 Advirta-se   que   em   caso   de   remissão   ou   desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais, 
 deverá   arcar   com   os   custos   do   leiloeiro.   Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da 
 parte   executada,   salvo   se   o   termo   de   transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital 
 para   aprovação,   voltem   conclusos.   Anote-se   que   os   valores   obtidos   da   arrematação   serão   levantados 
 conforme   ordem   de   preferência   dos   credores   e   de   anotações   da   hipoteca   e   penhora,   constantes   na   matrícula 
 de fls. 129/33. Intime-se." 

           Barra Bonita, 11 de abril de 2022. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 11/04/2022 21:50 
 Certidão - Processo 0001120-59.2018.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 14/04/2022 - Endoenças (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 15/04/2022 - Sexta-feira Santa (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Jefferson Cesar de Oliveira (OAB 88965/SP) 
 Angelo Rogerio Tozatto (OAB 225181/SP) 
 Antonio Marcos Gava Junior (OAB 147647/SP) 
 Vitor Antonio Pestana (OAB 240431/SP) 
 Luciana Outeiro Pinto Alzani (OAB 190704/SP) 
 Ramila Dinora Navarro dos Santos (OAB 352300/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código 
 de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   quanto   ao   imóvel   de   matrícula   nº   9008,   do   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   local,   conforme   avaliação   de   fl.   140.   Nomeio   gestor   Adriano   Piovezan   Fonte,   da   empresa 
 "LANCEJUDICIAL"   de   sistema   de   alienação   judicial   devidamente   habilitada   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a 
 realizar   a   venda   dos   bens   penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão 
 em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser 
 suportada   pelo   arrematante   nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   ao 
 gestor,   via   e-mail,   para   apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as   datas   dos   pregões   que,   após 
 conferência   pelo   juízo,   será   publicado   a   seu   cargo,   no   sítio   eletrônico   http://www.lancejudicial.com.br   e   por 
 outros   meios   de   divulgação   a   seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias 
 da   data   designada   (artigo   887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação 
 atualizada   nos   03   (três)   dias   seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo 
 pregão,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços 
 inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado. 
 Os   interessados   em   participar   da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se 
 desenvolverá   a   alienação   judicial   eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM 
 1625/2009),   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial. 
 Advirta-se   que   em   caso   de   remissão   ou   desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais, 
 deverá   arcar   com   os   custos   do   leiloeiro.   Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da 
 parte   executada,   salvo   se   o   termo   de   transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital 
 para   aprovação,   voltem   conclusos.   Anote-se   que   os   valores   obtidos   da   arrematação   serão   levantados 
 conforme   ordem   de   preferência   dos   credores   e   de   anotações   da   hipoteca   e   penhora,   constantes   na   matrícula 
 de fls. 129/33. Intime-se." 

           Barra Bonita, 11 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001120-59.2018.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despejo por Denúncia Vazia

Exequente: Jorge Luiz Bombonatti

Executado: Daisy Isabel Mauricio de França e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei mensagem eletrônica ao gestor 
nomeado, dando-lhe ciência da r. Decisão de fls.177/178, com senha para 
acesso ao feito. Nada Mais. Barra Bonita, 12 de abril de 2022. Eu, ___, 
Rafaela de Agostini Schiavi Melo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA - SP  

 

 

 

 

 

Processo nº 0001120-59.2018.8.26.0063 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 

19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, 

será apresentada a minuta do edital de leilão, de acordo com o novo COMUNICADO CG Nº 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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